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•
Paragrapho unico. Para este fim a escola ministrará a

officiaes, inferiores e praças da armada, nas condições do pre-
sente regulamento. instrucção technica especial correspondente

As assignaturas do «Diario °Melai» são pais andeanta-
damente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa
Nacional e, nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas, e custam

Por anuo 	 	 244000
Por nove mezes 	 	 1811000
Por seis mezes 	 	 1211000,

Os funccionarios publicos da União, que autorizarem O
desconto mensal de 14500 em seus vencimentos, terão direito
ao-recebimento da folha pelo tempo que fixarem. •

03 funccionarios publicos, estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ANNIINCIM,

&CTOS NI PODER EXECUTIVO

'DECRETO N. 5.076—DE 1$ DE Anm nu 1900 (*)

Reorganiza a escola de torpedos	 •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve, de conformidade com o art. 1^, 40 , do decreto
n'. 1.181, de 15 de junho 'de 1901, mandar executar na escola
de torpedos o regulamento que a este acompanha.

Rio de -Janeiro, IS de abril de 1903, 180 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

• Julio Cesar :de Noronha.

]T eg. 1 lame iit,o da escola de torpedos_	 .
CAPITULO 1

DA ESCOLA E SEUS FINS

Art. 1. 0 A escola do torpedos,- estabelecida no cominando •
geral das torpedeiras, destina-se a _formar pessoal habilitado
para dirigir e oxecutar os serviços relativos ao ataque e
defesa submarina. • - : . 	 ,

Reproduz-se por ter sido "Piiblicadb %Ccim incorrecções.

as respectivas funcções.
Art. 2.° A escola funcciona.rá, em edificio especial, provido

das disposições o commodida.des nocessa.rias para o ensino
theorico e pratico, serviços de administração e alojamento do
pessoal.

Art. 3.° A escola de torpedos ficará directamente subor-
dinada ao chefe do estado-maior da armada, por ,cujo inter-
medio poderá o respectivo director corresponder-se com a
secretaria, de estado sobro os trabalhos escolares o outros
assumptos que dependerem de resolução do ministro da marinha.

, Art. 4. 0 As disposições em vigár na armada, quanto ao
serviço e disciplina em eeral, não contrarias ao presente regu-
lamento, serão applicaveis á escola do torpedos.

CAPITULO II

DOS OurISOS

Art. 5.° Haverá na escola de torpedos dons cursos dia-
tinctos : um para officiaes e outro para inferiores e praças do
'corpo do marinheiros nacionaes.

Art. 6.° Os cursos funcciona.rão do 15 do março a.. 15 d.e
dezembro.

Art. 7. 0 O ctirso para ofliciaes comprehenderá
a) recapitulação completa do estudo .de - ele•ètriieljade e

exPlosivos. sob O ponte do -vista es pecial de suas applica0n3 á
marinha do guerra e particularmente ao serviço do torpedos ;

6) estudo theorico o pratico do torpedos, minas o contra.
minas, sua do cri p-;:ão, manejo e em iro,ga no ataque e na
defesa, apparelhos o mais acce qsorlos para o uso das mesmas
armas, torpedeiros e contra-torpedeiros super o submarinos e
respectiva taetica,
. - Art. 8.° O cursa para ofliciaes dividir-se-á em -duas
secções, dirigida' cada uma por um instrnctor, comprehendendo:

ia secçero

- Electricidade,
Torpedos fixos e moveis,
Minas e contra-minas,
Organisaeão do defeza fixa,
Telegraphia hertziana.

2° seceiTo

Explosivos e artefactos pyrotechnicos,
Torpedos antomoveis,
Reguladores e apparelhos de lançainento
Torpedeiros e contra-torpedeiros
Organisação de defesa movei. -	 •	 •

• Art. 9.° O ensino dessas materlas será feito, se g,tincto pro-
grammas organisados pelo lu iniswo da marinha, tendo em vista.
sem prejuizo do ensino theorico indispensavel, dar o maior
desenvolvimento possivel á parte'nriatica do curso, quer quanto •
a trabalhes do labaratorio e do ()Moina. quer. • principalmente.
quanto an emprego de minas e torpedos por meio do exercicios
frequentemente repetidos.

Paragirapho unte°. Estes programma,s serão impressos e
distribuidos pelos Officiaes-alumnos."'• 	 •.

• Art. 10. As exporiencias e exercicioS 'que, por, insuffl-
ciencia • de I110103, não forem -realizados na escola ou no
cominando das torpe loiras. serão effectuados eu -outros O'S
tabelecimentos ou navios da armada, mediante prévia autorisa-
vão do ministro da marinha.

Art. 11. Além dos oxercicio-i pardiáeS. haverá ann ualmenter,
pelo menos deus exercinios geraes. das' torpedeiras,''auXiliado
pelo pessoal da.escola, dirigidos pelo commandanto sôbre o em-
prega. de torpedos o minas submarinas no ata que o.na defesa.
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Paragrapho nnico. Os proaramraas destes .  exerciciog, que
poderá:a rea.lisa,r-so rara, da, porto desta capital, serão sura-
media' as á a,pprovaçãaa da ministro da marinha, podendo. tomar
parto nos mesmos exercidos uru ou mais navios da armada,

Art. 12. O curso dos inferiores e praças, além dos exer-
cidos ordinarios, dividir-se •á em duas partos ensino auxiliar
e ensino technico.	 •
• Art. 13. O ensino auxiliar • comprehenderá arithmetica
elementar e pratica, até proporções inclusive, e systema me-
trica; noções gemes de geometria plana, e- no- espaço, incluindo
avaliação de áreas o volumes ; mams praticos para a medida e
avaliação do angulo% alturas e-distancias.-

. Aet.:14. O ensino- technica comprehenderd, as matarias e
obe tecerá ã. divisão de que trata o art. 8 0 ; será, porém,
essencialmente pratico' e' limitado ás armas, apparalhos e
accessorios usados ou adoptados em nossa marinha.

Art. 15. Os alumnos marinheiros que tiverem a necessaria
robustez, aprenderão se quizerem a trabalhar com o esc]:
phandro sara prejuizo do seu curso.

Paragrapho unico. Para esse fim eles serão enviados á
directoria de obras hydraulicas, em dias previamente combi-
nados, afim de adquirirem a necessaria pratica.

. Art..16. A instrucção dos inferiores .ema,rinheiros aluirmos
far-se-á pelo Manual approvado pelo ministeria da marinha,
recebendo cada atuamo, gratuitamente, no principio do anuo
lectivo um exemplar do referido manual. 	 .

Paragrapho uaico. No caso de perda ou extravio, far-se-á,
entrega de novos exemplares, mediante desconto da respectiva
importancia, si a perda tiver sido devida a propaito ou

•descuido, a ,juizo do director.
Art. 17. -AS alterações .que se tornarem necessarias no

Mcinual poderão ser feitas- com, autorisação da secretaria de
estado, em vista de proposta devidamente motivada dos instru-
atores, -por intermedio do director da escola.

• CAPITULO III

Do mATERIA.L DE ENSINO .

. Art. 18. O material fixo' e fiuctuante, inc/usive as oficinas,
pertencentes ao commando geral das torpedeiras, será utili-
sado para os • trabalhos pratiOos da. escola, á requisição dos
professores ào respeativo 'director. -	•	 ';

Art. 19; A Escola deverá,' dispa,- mais, para o ensino pra-
tico, do seguinte :

a) gabinete e laboratorio cru condições asar -Oradas para o
estudo de explosivos e artefactos pyrotechnicos empregados no
serviço de torpedos ;

b) gabinete de electricidade o la,bora.torio providos de força
motriz; transmissões, apparelhos e meios necessarios paga o
estudo pratico e comparativo de pilhas, accurauladore.s, dy-
Damos, motores á outros apparelhos ; determinação das respe-
ctivas constantes, curvas descarga e descarga, caracteristicas, •
rendimentos e demais alei:inatos neceesarias ao seu perfeito
conhecimento ; medidas de canductibilidade, resistencia- e isola-
mento' de condutores e cabos electricos e outras.;

- e) deposito com o mategial electrico-e torpsdico necessario
para o ensino e elercicios, comprehendendo differantes modelos
de torpedos, minas submarinas , e, respectivos . ' accessorios• a'
cargas ;	 -	 -	 = •	 -a •	 •	 -

s ". d) embarcações apropriadas para o serviço' de fundear e
suspender minas e contra-minas e outros exercicios ;

. e) linhas de minas 'de diversos systemas. • -fundeadas e do
fundo; constituindo systema de' defesa em uru dos cana,es pra-
ximos da ilha do ISIocianguê, servidas por estações ou pastos
providos dcis nedóssarios apparelhos de observação, prova, fogo
e . outros ;

estações telephonicas e de telegra,phia ordinario. e hert-
ziana, que poderão servir para as communicaçõea entre os
postos de observação e entre estes. e a escola ;
• - 'a g) ponte para regulameato do torpedos automoveis, pro-
vida de apparelhos de lançamento de diversos modelos a demais
pertenças, incluindo alvos graduados, Jun gidos da redes, para;
medida dos desvios e profundidade dos torpedos,

-Art. 20. Para renovação do material para' aulas:e exerci-
pios, obrigado a despesa de prompto pagamentos o-ministro da
marinha fixará annualrnente, por proposta do: director :da.
Escola, uma, verba que serad• recebida, por „ quotas mensaes pald
respectivo commissariõ e alipendin de aécordo com as disposi-
ções em vigor. '--"- 	 '	 •	 • "•'"' ""'s —	 • • "

— • ''"	 CAPITULO-IV
•••	 •	 -	 • •

DA. AIATRIMLA. •

• -Ari, 21.. _ A matricula na „escolada torpedos és obrigatoria
pam os 10- tenentes da:armadas com tempo. aesembarque, coma:
pleto,. e facultativa,. para. os- capites-tenentes, • nas mesmas_
condições.

Paragrapho anica. Todos os oficia% matriculados estarão
sujeitos aa regimen escolar inclusive- os exames.

Art. 22- Os, officiaea aaperiores poderão, frequentar,. como .
ouvintes, as aulas e exercidos escolares, mediante autorisação
do ministerio da marinha.

Paragrapha unia°. Estes officiaes não terão residencia na.
escola, e só serão submettidos a exame, a seu pedido . e por ordem
da secretaria de estado.

Art. 23. A designação dos &Maga 	
. •

que tiverem de cursar
a escola, será feita pelo chefe do estado-maior•da armada Er
publicada era ordem do dia na primeira quinzena de fevereiro.
decida anilo.

Art. 24. O numero de alumnos, comprehendidos officiaes e
praças, será annua,Imente fixado pelo ministro da marinha.

Art. 25. Os I ss tenentes serão designados por ordem de an-
tiguidade, salvo impedimento- provado, ou ordem do ministro
da marinha motivada por conveniencia do serviço.

Art. 23. Os capitães-tenentes, candidatos á matricula, de-
verão requerel-a ao chefe do estado-maior até o fim de janeiro
do anno em que se quizerera matricular, não sendo tomados
em consideração os requerimentos que entrarem no quartel 1
general em data posterior. 	 • • • •	 • --•

Art. 27. o numero de capitães-tenentes designados para a •
matricula não poderá exceder da quarta parte do totalfixado,
do officia,es-aliimnoa teu lo direito de -preferencia os Mais an-
tigos, salvo as restricções do art. 23.

Art. 28. Todos os officiaes designados deverão apresentar-
Se na escola de 10 a 14 de março, odiado charnades com a nuas-
sana ante rsedencia os ausentes -desta capital.

• Art. 29. Só poderão ser escolhidos para' a matricula os
marinheiros disciplinados e intelligentes, que estiverem habili-
tados e contarem pelo menos um anuo do serviço, sondo praça-
ridos os oriundos das escolas de aprendizes marinheiros.

Art. 30. O coromandantá geral do corpo de' marinheiro, .
uacionaes 33. dias 'antes da abertura 'das aulas, enviará ao
quartel general uma relação das praças que estiveram nas con-
dições de ser matriculadas.
• Paragrapho unia°. Q quartel general em ordem da- dia
designará os que devam ser admittidos: •	 •

Art. 31. O commanclante geral do corpo de marinheiros
naciona•es fará passar 15 dias antes da abertura das aula, 3 para,
a escola de torpedos as praças assim designaj.as, acompa-
nhadas de uma relação, e das respectivas caddrnetas corri as
devidas notas

Art. 32. Logo depois de sua apresentação SOJrã°. as referidas
praças sujeitas a- exame de idoneidade, por uma, commissão
composta do vice-director, dos dons capitães-tenentes instructo-
res e do medico da. escola.

' Paragrapho unico. O resultado deste ex ama será levado
pelo director ao conhecimento do chefe do estado-maior que
mandará excluir da matricula e substituir, por outras, as
praças que, por defeito physico, ou insuffloiencia intellectuat,
não forem julgadas em condições de frequentar com vantagem
a escola.

Art. 33. Dons mexes depois de começadas as aulas serão
os marinheiros-alumnos submettidos a novo exames perante
uma commissão composta do director o. dos dons' capitães-
tenentes, instructores, sobre as matarias do curso até então
estudadas;

Em vista do resultado do exame e das notas de aproveita-
mento, applicação e procedimento, apresentadas -pelo vice-
director e pelos capitães-tenentes instructores, a commissão
organisará urna lista das praças cuja, conservação na escola não
for julgada conveniente ou vantajosa.

Paragrapho unico, Esta lista será remettida pelo• director
a..O chefe do estado-maior da armada, que•mandardk desligar da
escola os aluamos nella comprehendidos.

, CAPITULO V
DO PESSOAL

Art. 34. Alam dos alumnos; offidaes e praças de pret,
haverá para o serviço da escolado torpedos o seguinte pessoal:-

Um.director; que será o commandante geral das torpe-
deiràs ;	 .	 .

Um vice-director, oficial superior do corpo da armada, que
será o 20 commo.ndante das torpedeiras ;

Dom instruetores capitãesstenentes da; armada ;
Dous commandantes de postos . torpedicos, adjuntos dos

anstructores, l os tenentes da armada ;
Um secretario, qinCill Subalternó, atractivo- do - corpo

armada ;	 -•	 •0:- asa a
Um cirurgião, que será- o'do-commando gerar- das te gpe-

deirás ;
Um -commissaria, 'que Será oalo-dommando geral 'das tor-

pedeiras ;	 •
- Um porteiro, oficial inferior 9



. e) exercer, no que for applicavel d escola, todas as att ri-
buiçõ is de 2^..e onmand ' rito de navio de 'guerra e as que lhe
couberem pejo: regimento • interno.

• .!:-‘•!--!	 - CAPITULO IX
,

.	 • - 2NSTRUCTORES
Art 48. Aos instrutores, que não estarão sujsitos a qual.'

quer serviço extranho ao escolar, compete:
a) promover por todos os meloa ao seu alcance a instrucçlo

theorica e pratica dos alumnos, observando e fa,zend , observai
pontualmente os programmas e horarios estabe lecidos para as
aulas, . experiencias e exercidos praticos; aos quites darão c
maximo de;envolvimento ;

b) fazer as prelecçõ 33, e dirigir pessoalmente os trabalho: .
de laboratorio ou de ofIleina e exercidos dos &II ciaos alumes

c) dirigir é tiscalisar o ensino pratico dos alurnnos praça:
de prot, que será feito pelos 1 03 tenentes adjuntos, auxiliado!
pelos sub-instructores
• d) requisitar ao director, o por sou intermerlio ás auto

sriindaod: e .s competentes, tudo quanto for necessario a bem do eu

e) ter a seu cargo 03 gabinetes, laboratorio3 o tolo c
material pertencente ao ensino das .materia,s da respectiva
secção ;

. f) lançar em livro proprio. as notas de applicação e apro-
veitamento dos ofliciaes-alumnos ;
- • g ) prestar _mem lamento ao d'r:ictor innrnripus sobr ) (1

aproveitamento e aptidão dos mesmos aluirmos para o serviço
de torpedos;

h) acompanhar os officiaes-a.lunanos aos navios o estabele-
cimentos cuja visita julgarem coavenienta, fazendo-os assistir
ou tomar parte nos exercidos que nos mona is se raalisarem,
mediante prévio aviso e autorisacão da autoridade competente,
especialmente quando taes exercidos não • poderem ser offe-
ctuados na escola.;

£1 notar em livro especial as experiencias, trabalhos o
exercidos realisados, com observações relativas ao material
empregado, dispenlido ou inutilisado, e outras que julgarem
opportunas ; •

j) enviar mensalmente ao (lirector a nota do material
dispendido com trabalhos do gabinete, laboratório e officina,
assim como, depois de cada exercicio. a relação ou mapp I. do
material gasto ou inutilisado no mem), afim de Servir como
elemento para descarga do competente responswel ;

- h) fechar • diariamente o posto dos officiaes-alumnoS, assi-
gnandu na secretaria o livro respectivo;

I) ir diariamente á escola. .
CAPITULO X

DOS ADJUNTOS

• Art. 49. Aos 1 03 tenentes adjuntos, que não estarão sujeitos
a outro serviço, além do escolar, competi!:

a) ter a seu cargo as linhas do minas e postos de observa-
ção, pelo bom funccionamento dos quites serão responsaveis ;

b) dirigir e promover a instrução dos marinheiros-alumnas
nas tutorias de cada secção, segundo as ordens do raspe itivu
instructor, quer por explicações, quer por trabalhos de °(fioina,
experiencias e exercicios variados e tendo o cuidado do fazer as
praças repetirem todas as operações e trabalhos mannaes pro-
prios do torpedista, que os recursos da escola permittirem

*. c) empregar os meios necessa.rios para que os marinheiros.
alumnos.sob sua direcção, assistam e tomem parte nos exercicio9
de torpedos, que se realisarem nos navios da armada e estabele-
cimentos militares, principalmente quando taes exercidos nitc
poderem realisar-se na escola ou no commando das torpeleiras

d) rubricar a lista do presença dos marinheiros-aluninos nas
aulas e oxercicios, apresentada pelos sargentos sub-instructores.

CAPITULO XI
DO SECRETARIO '

Art. 50. Ao secretario, compete :
a) ter a seu cargo a correspondencia &fidal da directoria

da escola e bem assim a escripturação dos livros do assentamen-
tos. registros, termos de exame e outros, pertencentes á secre-
taria. especificados no regimento interno ;

b) ter sob sua guarda e responsabilidade a ,bibliOtheca e o
archivo da escola.	 .

CAPITULO XII
. •

.	 •
DOS OFFICIAES-ALUMNOS

Art. 51. O - ociaes-alumnOS têm por de.s- ffi	 ver :
a) comparecer ás aulas e exercicios a hora mareada no regi- •

mento interno para assignatura do ponto, só podendo retirar-ee
depois de terminados os trabalhos. -- -

b) notar em livros ou cadernos apropriados as 'marchas e
_ resultados das experiencias e exercidos, com os respectivos

mappas e diagrammas, orge.nisados de accordo com os modelo,

r..
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Dons sargentos ou inferiores do mes no corpo, com o curso
de torpedos, sub-instractores de torpedos ; •
.• . Um escrevente, ajudante do secretario ;	 _ • -

DeSpeoseiros, cosinheiros e criados, de accordo com as neoes-
sidades do serviço, em vista do numero 'de alurnnes anualmente

- *:*- moeliinistas .dis-dficifias e os-arti6ees desta-
cados no comman ao geral daaloreedeiras; prestarão á 'escola os
serviços determinados pelo director, seria° -um dos machiaistas
annualmente designado para o serviço . privativo da escola.
- Art. 36. Salvo ordem do ministro da marinha, devida a,

tirgencia do serviço ou a conveniencia do ensino, nenhuma.
alteração poderá, sar feita no pessoal da escola durante o atino
lectivo.

Art. 37. Exceutuados os exercidos militares, que _serão
feitos sem pr -juizo dos trabalhos . escolares, só no casa do
artigo anterior poderá o pessoal da escola ser distrahido destes
trabalhos para qualquer outro serviço.

CAPITULO VI
D1 S NOMEA 0E3 • DD PESSOAL

Art. 38. O director, o vice-director, os instrutores, os ad-
juntos e o secretario serão nomeados pelo ministro da marinha,
o o de mais pessoal pelo chefe do estado maior da armada.

- Art. -39. Os instructores serão nomeados designadamente
para as duas secções do curso. 	 -

Art. 40. SÓ poderão ser nomeados instructores capitães te-
nentes da armada com o tempo , de embarque completo. que ti-
verem feito estudos especiaes sobre as materias -que constituem
o curso da escola e particnlarmente as da secoão para que ti-
serem de ser nomeados e adquirido provada competencia.

. Art. 41. Os instructores servirão por tempo .não maior
de 3 anus.

Art. 42. A nomeação de adjuntos, dever&. recaliir exclu-
sivamente sobre I." tenentes com tempo de. embarque completo,
que possuirem o diploma de officio.' torpedista„ o do provada
competencia.

Paragra,pho Unico. Os adjuntos servirão por tempo não
superior a 2 annos.	 .

Art. 43. O secretario, ofticial do quadro activo, serã no.
meado por tempo não superior a 2 'anos.
.. • Art. 44. As corninissões do pessoal não mencionados nos ar-
tigos anteriores, não terão duração determinada, guardadas as
prescripções do art. 36.	 .--•

CAPITULO VII
DO DIRECTOR

Art. 45. O director, como primeira autoridade da escola, -
é o principal responsavel peta manutenção da ordem. disciplina
e regularidade de todos os serviços do mesmo estabelecimento..

Art. 45. Compete ao director: 	 •
a) executar e fazer cumprir o presente regulamento, mais

disposições em vigor e ordens das autoridades ; -
b) fazer observar rigorosamente os programmas de ensino

o exames;
• e) corresponder-se com o chefe do estado-maior e por seu
intermedio com o ministro da marinha, sobre os assumptos que
dependerem do resolução do mesmo ministro

d) determinar o serviço dos ofileia,es, alumnos e mais em-
pregados da escola, nos limites da competencia e attribuições
de cada um, de conformidade com o presente regulamento o
regimento interno ;•-

e) chamar ao cumprimento de seus deveres os funccio-
narios que estiverem em falta, procedendo contra elles de con-
formidade com o codigo disciplinar da armada ;	 •

1) designar, em caso do urgencia, substituto para qualquer
funccionario impedido, dando conhecimento desse acto, á autori •
dade conapetento, para providenciar como no caso couber

g) propor a quem de direito, -as medidas que jul gar con-
venientes a bem da instrucção e dos serviços da escola, aos casos
não previstos neste regulamento;
, h) apresentar, no fim do anno lectivo, Um relatorio

cumstanciado sobre todos os serviços da escola, acompanhado
aut parto relativa ao ensino; das notas e mappas sobre as ex=
periencias e exercicios etTectuados e com as observações que a
pratica lhe tiver suggerido sobre *os Meies de , na•elhorar Os
mesmas .serviços.	 •	 - •	 --

. CAPITULO VIII
! DO VICE-DIRECTOR

.Art. 47. Ao -vice-director compete:	 •
a) substituir o director, no caso de falta ou impedimento;

, b) cumpr.r.,transmittir o fazer cumprir as ordens do-di-
rector, tanto referentes ai) ensino como-a economia e dic puna
do estabelecimento, que especialmente lhe caberá fiaealisar ;
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idoptadoà, tudo acompanhado, das observações que julgarem::
`úteis.'	 -• •	 e	 .	 • .:. •	 •• •	 .	 ,	 •

• Estes. cadernos serão apresentados no acto do exame, afim»
serem tomados em consideração - no julgamento  das provas;

c) fazer o serviço diario da escola: segaindo a tabella, orísa- •
essada e disposições do. regimento interno, tendo, no que for .
applicavel ao .estabelecimento, as . attribuições de official da
quarto.;

. d) arranchar na escola.. 	 •
. CAPITULO Mil

DO ESCREVENTE
Art. 52. O escrevente tem por obrigaçã.o	 •	 .
a) auxiliar o secretario na escripturação e registro da.cos-à,

respondencia officio' e em outros; serviços da secretaria, que -•
pelo mesmo Are torein 'determinadas ;

• b) apresentar ás horas ,convenientes • o .livra de _ponto aos.
instructures, adjuntos- e officiaes-alumnos, para a devida asei- -
gnat ura. •	 ,	 .

cAprrno x.nr

• DOS SUS -INSTRVC'TORES

. Art. 53. Aos sargentos sub-instructores, compete
a) auxiliar os instructores e. adjuntos- em tudo quanto fo

relativo ao ensino das praças e a:_corbervação„ asseio e preparo
do material para as aulas e exercicios eraeutros serviços que
pelos mesmoslhes forem designados ; . 	 . • e.	• -

b) fazer a chamada. dos marinheiros-alumnos antes das,
aulas e exercidos, apresentando a lista de' presença • para ser;
rubricada pelos 1° 8 tenentes adjuntos.-

• • CAPITULO XV •
DO PORTEIRO -

Art. 54. O porteiro derá, a seu cargo a guarda e asseio do.
estabelecimento.. coadjuvado 'pelas praças • e .criados que para
esse fim furem escalados pelo vice-director.

,CAPITULO XVI -:
DOS DEMAIS EMPREGADOS

Art. 55. O commissario e respectivo fiel, o cirurgião,
enfermeiro e demais pessoal terão os encargos- e obrigações de-- -
terminadas em lei e outras disposições em vigor na armada, a
que serão devidamente especificadas no regimento interno.

CAPITULO- XVII
DOd iiXAMÉS.,

Art. 56. Oito dias- depois do encerramento das aulas terão
começo os exames dos officiaes-alumnos, par ordem de anti- -
guidade, effectuando•se inimediatamente • depois os dos mari-
nheiro.	 -

Art 57. Serão considerados como tendo perdido o anuo,.
e não..serão • sujeitos a . exame,, os alumnos que tiverem dado.
durante o anuo lectivo 10 faltas não-justificadas ou 40 justi-
ficadas.

• Paragrapho unico. Estas faltas serão definidas no regimento
interno.	 -

Art. 58. A commissão examinadora compor-se .á, do di-
rector da- escola, como presidente, do dous instructores e de uni;
examinador nomeado pelo ministro da marinha.

,Agt. 59. Os exames serão feitos em Presença do chefe do
estado maior da armada, ou, de um officio' general por
elle designado.' 	 -	 • ,

Art. 60. O exame dos offiCiaes constará das seguintes
provas':

a) escripta, - constando pelo menos de uma questão
theorica, e da resolução de um problema sobre as matarias do.'
cada secção ;	 - •

b) oral - sobre questões theoricas-e praticas;
: c) pratica que-- consistirá' 'em trabalhos de gabineto,

laboratorio ou officio, ou na.execução de serviços relativos ao
ataque e ã defesa por meio de minas. e torpedds. "

§ 1. 0 A prova escripta, será feita. no mesmo dia asobre au.
mesmas questões para todos os officiaes-alumetos, sendo o ponto
tirado ã sorte pelo mais antigo. 	 ,	 -

Esta prova durará na maximo quatro horas. -
§ 2.° O ponto para- a prova oral será tirado no acto do •

,exame pelo official examinando.
• Esta prova será feita por turmas de seis ofilciaes:

A arguição , durará. de 10 a, lá minutos por parte de cada 0'
nu dos tres examinadores. '

'O director, sempre que julgar conveniente, poderá arguir
quelqüer dos officiaes.- examma,ndos, por- tempo não excedente
ao indicado para os outros examinadores.- 	 e	 e	 • es

§: 3.° A designação do trabalhos Dama prova pratica Ser& -
'Lambem feita sorte.

Arte 61. As turmas para esta prova serão formadas pelo.
• numero de officia,e 'S determinado pela director, por indicação

dos instructores.segundo 'a natureza OS trabalhos, capacidade
do local onde se tiverem- :de rettlisar os exorno o outras cir.,
cumstancias relativas aos mesmos trabalhos.

. Art.- 62, Aos officiaes examinandos serão fornecidos o ma :. -
teria' e pessoal que requisitarem, para 'execução dos trabalhos •
que lhes couberem por sorte.	 •	 •

Paragrapho unico. O tempo concedido para a prova pratica
dependera do natureza do trabalho . que tiver de ser effectuado.

• Art. 63. 03 examinadores, inclusive õ presidente, expri-
mieãó seu juizo sobre cada uma, das provas por grãos de O a 5,
correspondendo :	 •	 s •

O a • nota má ; •
1 e 2 á nota soffrivel;
3e 4 á nota boa ;	 '
5 á nota optima. • e
Art. 64. Terminados, os etaines faiesteá, a Se. Mina total dos

gráos ae cada official . altihanci, 'Sendo considerados inhabilitados
- -os que obtiverem menos do 35. .	 •

Art. 65. Os exames dos marinheiros-alumnos serão vagos
, e constarão dealuas provas, aMbaS praticas, ándo tinia oral, e:

consistindo, a, outra em trabalhos ou manobras relativOS a ser-
viço de minas-e torpedos. 	 .	 '

Art. 66. _03 aturarás ,que tivereeiP̀ratica,do na directoria
de obras hydraulicas do accordo tom o art. 15, farão- tombem
uma -prova; pratica: que consistirá em umaliorade trabalho a,
uma profundidade nunca' menor de 18 metros.

• 'Art. 67. O julgamento -destas provas far-saá da modo
indicado no art. 63, sendo considerados inhabilitados os que. Mio-
alcançarem mais de 20- grá,os ; approvados simplesmente os,

_ que obtiverem do '21.- a 23; plenamente os: que tiverem da 29
a 36 e com distiacção os que alcançarem numero superior., "-,-;

• • CAPITULO XVIII ...
• •	 DOS DIPLOMAS

Art. 68. Aos officiaes .approvados será cooferido o diploma
'do officio' torpedista, de accordo 'com o modelo apProvado pelo ,
ministro da marinha.. 	 . -	 .	 .

Art. 69. Aos marinhetros!-aditmnos, approvado 	 ni	'S co .	:
• tincção e plenamente, serão concedidos respectivamente die •
, plomas, de 1,2* e 20 ° torpedistaTe de ajoda,ntes-toreedistas aos

que tiverem obtidolapprovação.,simples. „,„;	 „, „ z, '
Art.-70. Os alumnoa que satisfizerem- ,tambeut	 prova:

pratica de que trata o art. 65 terão:o diplonaa de torpodistas-
escaphandristas. 	 . .

.	 Art. 71. A concessão da diploólá será lançada, nós assen-

. tomentos. dos officiaes , e praças,, inencionattcheSe nos destas.'
ultimas os grãos ele aprovação.

..CAPITULO. XIX
DOS VENCIMEINiTOS

-Art. 72. Os vencimentos do : pessoal da. Copla serão og
estabelecido- nas tabelioa, em ` vigor, sendo considerados como .
embarcados o secretario., 'efficiads alumnds e p•raças::_

.; C,APITULQ XX : •
• insiosições DIVERSAS 	-

- Art. 73. No dia segiiinte alada 'entrega dos diplomas,- que
deverá, ter lagar dentre. de oito dias depois dá tornei:iodos .os
exames, serão os.oillciaes-adunanos desligados •da escola, afim. de
se apresentarem ao chefe do : estado maior . 44 armada, quo
lhes-dará a conveniente. destino. 	 .	 •

•Art. 74. O diploma de torpedista. constituirá um tilde da-
merecimento para o oficial e dar-lhe-a, direito dg preferencia--
paraas'nomeaçõea.da instriactor:eenCarregado de - eleetricidado::.
eetorpatos nos navios e estabelecimentos da marinha.

• Art. 75. Terminada a disteibnição, dos diplomas o director
da. escola fará regressar Paras o • respectivo torpo r ' 'com a -
devida -venha do chefe do estado-maior da armada os mari-.
nheiros altimnos, que serão destacados para , os navios,, segundo:
as necessidades-do serviço. 	 _

Art. 76. As praças que tivérem. sido `s . approvádas com
distineção, e as que tiverem obtido o diploma de foguistase ase
caphandristas, si houver vagas, serão logo promovidas á classe
loornediatamente superior, sendo Classificadas na companhia dg
torpedistas com direito ás respectivas vantagens os que 'tivereme
obtido diplomas de 1° e 20 torpedistas.	

,

- Art. 77. Os marinheiros-aluiu-nos tine everem • ,pordiclo -o
anno por justa canta. • e , • 03 que r tiverem "obtido' approvaõão -
simples, poderão reg :Ur o aruá por autorização do -chefe -do .
estado-maior da armada si por seu procedimento e applicação
forem merecedores dessa„ concessão.	 . , 	 • ee
- • Art. 78. 03 officiaes que tiy,erem. 'perdido - o- anuo, :.:pore's
motivo justificado, e - aquelles cujo numerado pontoe tiver sido ••,"
superior- a 24, -poderão repetil-o, por- autorisaçb. do ministro ,
lia marinha no caso de informações eme os recommend,:m.

• ...
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• RENDA

1000 1905 Para mais Para menos

Importação

Ouro, 20 s, 
»	 2 cy	

Papel 	

• Entrada e sahicla de navios

Ouro 	

Addicionaes.	

Interior

Consumo

Taxa 	
Registro 	

Depositos

Ronda com applicação especial

Fundo do reszate do papel-moeda .
Fundo do garantia do' papel-moeda.

120:785$191
2.271$623

1:77:191::574

• 30%000
	

360$000

	

98$204
	

192$917

	

9:417$601
	

6: 033$001

	

23:712., 355	 2):674$780

	

610000	 1:73d$000

	

-2:155$325	 752$807

	

3S9$633	 25'4310

	

15:100$544	 11:17%054

44:7(43700
3 . 27 44)1

179:503$249

76:020$485

3:037$575

1; 102$518

137$322
3:924490

2:784600

999$87l
• 2:401$675

60$000

91$713

1 : 120$000

352:032$053 269:401$321 87:30%991 4:076$259

A.1 Candega cio Coa rã•
Demonstração da renda arrecadada por esta repartição no mez de abril de 1906,

comparada com a de abril de 1905

CARGA DESPACIIADA

Sexta-feira ,5	 lreo — 1003

Art. 79. O regunehco interno, que opportunam-na, (má
expadido, regulará o indo de^oxJcuçã. ) de todo j5 da
escola e .precis á os devoras do resp2ctivo pessoal .; att.11 dos
indicados no presence regulamento. 	 . • • -

CAPITULO XXI
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS••

. Art. 80. Os offlciags • que servirem; ou tiverem sorvido,
Como professores ou instructores. da. escola Ou do curso . do •

torpedos e rião. 'possuirem o diploma de &lida( torpedista, terão
direito ao mesmb diploma e vantagens correspondentes.
:	 Art.-S1. Os marinheiros alumnos, emquanto não po'derern
ter alojamento no edificio da escola„ aqu hrteladi,o em depen-

. delicia, do Mesmo, _separados, quanto passivo'. das praças da
. guarnição das torpeleiras a cujo sdr viço não estarão sujeitos.

. Art. 82. Revogam-se as disposiç5as em contrario.
Secretaria do Estado dos NegJcin -da Marinha, em 18 do

abril de 1906.—Julio Casar de Noronha..

Ministerin da Marinha
Por decretos do.:23 do corrente:
Foram nomeados:
O contra-almirante Joaquim Marques Ba-

ptista, de Leão, p 1;r1, exercer, o _Jogar de di-
rector da EsJoia Nava,' ;

O contra-almirante Ilenrique Pinheiro
Guedes, para o de commandante da ia di-
visão naval:

Foram exonerados:
O contra-almirante Joaquim Marques Ba-

ptista de Leão, do lagar de commandante da
l a divisão naval;

O contra-almirante , Henrique Pinheiro
Guedesalo de consultor efectivo do conselho
naval.

• Foi promovido a 1° tonante; por antigni-
dado, o 2° tenente Mario Pinheiro Coimbra.

Foram graduados:
Em ca,p.tã,o do mar e guerra, o capitão

do fragata Alfredo Luciano do Abreu
Em capitão de fraJata, o capitão de cor-

veta João Carneiro de Almeida;
Em capitão de corveta, o capitão-tenente

Alberto Moutinho;•
Em capitão-tenente, o 1 0 tenente Mario de

Andrade, Ramos
—Foi concedida, medalha militar: -
De ouro, aos fieis de ia classo Victorino

Fausto do Abreu e Manoel Martins Beltrão
' De prata. ao capitão de carveta lIenriquo
Teixeira Sadock de si; aos fieis de la classe
Luiz José Gomes„Utonio Venoso da Silveira,
Estevão José Caetano de Abreu, LuL Jacin-
-Lho de Castro e Deolindo Antonio dos Santos;

•Do bronze, aos t o• tenentes commissarios
José DinizVillas 13(las Junior, Din.° Queiroz de
Seixas,Uenrique Alberto Madei ,José Marianno
de Farias Dias, Francisco Roberto Barreto,
Aia nico Eugo:iio Ferreira Guimarães,' Jose
Joaquim da Soledade, João Torres e.Othelo
de Akantara Gomes; e 2°' tenentes commis-
sarios Julio Souto Maior e João Pinto de.
Farias; aos fieis do l a Glasse .losé Joaquim
Telles de Carvalho e Joaquim Ribeiro Vianna;
e ao 1* sargento José Julio da Silva.

—Foi exonerado o capitão de mar e guerra
Antonio Luiz Cavalcante-de Oliveira do togar
de director da Escola Naval, que exercia ia-
terinamente.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeno da fazenda
Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA.DIRECTORIA
, Dia O de maio de 1906

Enviou-se , ao Em°, 1°. Secretario da Ca-
mara dos Deputados o original da ordem
do dia, da se.ssão de 7 do corrente, recebido
da Secretaria da mesma Camara,' atim de
verificar que não cabe á Imprensa Nacional

respoiisabilidade na alteração encontrada
quanto á collocação das matarias na referida
ordem do, dia.

Dia 10
Declarou-se ao Exmo. Ministro 'das' Rola-

eiie,s Exteriores o estado em que se acha a
-impressão dos relatorios consuutres de Trios-
te, nume e Pariz.

Pediu-se á Directoria de Sande Publica
providencia no sentido de ser submettido
inspecção dosando. na résidencia, o oparario
Jósé Alves de.Moura, que pediu 'aposentado-
ria e se acha impossibilitado de s thir á
rua:	 .

.	 Dia 12
• Soliditou-se a‘a . Thesouro Federal .. o paga;

mento a'E. Lambert de duas contas prove-
nientes do fornecimento de material para
a •repartição;	 •

—Remet teu-se cl. Delgacia, Fiscal em Minas
Gentes a conta proveniente do fornecimento
de avisos-circulares á secretaria de policia,.
confiirme encommenda constante do
n. 402, de 23 de fevereiro ultimo.

— Constatou-se ao Exmo. Ministra da
Justiça . sobra a inclusão do . um impross

Annos

1006 	
1905 	

como anne.xo ao relatorio . do cominando su-
perior da guarda nacional.

--Pediu-se ao Tnesouro Federal o- paga-
mento a Paula Souza & Cornp., de 4:0 )3s,
provenientes cie foraecimento de • material..

Dia 15
Enviaram-se
A' prt,sideacia da, commisslo construi-

ctora do pavilhão da Expasição de S. Luiz,
a conca dos trab Ilios executa/los pia
mesma conunissão, afim de ser procesadt
para pagamento ;	 •	 •

A' Delegacia Fiscal em S. Paulo, a com.%
proveniente do fornecimento do collee.ç5e
de leis e de decis:ies, de 1890 á 1902,^ á se-
cotaria dos nagocios do interior , do mesmo
Estado.

ToneladasVolumes

13.215
13.989

874.414
987.854

-Segunda senão'da Alfandega, do Ceará, 4 de maio - de 1906.— O chefe, Jose MendesPereira, -	 • • • -	 -	 • -	 •
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DIARIO DOS TRIBUNAES

Skiee . dos: Trihunaes e, JuiSos. da Justiça
Federal e da District° Federal

StrpreinaTribunal Federal-Rua Primeira
de Março n. 26, 1° andar,

Juizo Seccional --- la e 2° Varas, rua Pri.
neiro de Março n. 25, pavimento terreo.

Cdrte de Appellação - Rua do Lavradio,
n. 72, 1 0 andar.

Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos,
e Ausentes, ta e 2a" Varas ; Cominarei°, 18,
2a e 3° Varas ; CiveP, 1 8 „2°, e 3° Varas ; Cri-
minal, 1°, 2 8 , 30, 4° e 50 Varas, e Juizo dos
Veitos da Fazenda MunicipaLrua dos luva-
lidos n. 108, 1° andar ; Juizo dos Feitos.da,
Sande- Publica, rua do Lavradia n.. 122,

Oretorias-10 , rua Nova do Ouvidor à. 18,
(20 andar); 2°, rua da Prainha n. 20'; 3°, rua
da . Alfandega n., 246 ;, 4°, praia de Santa
Luzia n. 5; 5°, rua, do Lavradio n. 164'; 60,
rua do Cattete n. 138; 7°, rua.Farani n. A 2;
8° praça . da Republica n. 10; 9 0, rua Estacio
de Sá n. 33; 10 a, rua Figueira de Mello n. 22;
ila, rua de S. Christovão n. 96 D ; 12°,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação - do
Meyer; 13°, rua Dr. Archias Cordeiro-n .232,
estação da Piedade ; 14°, rua do Campinho,
estação de Cascadura; 15 a; estação' de Campo
3raude,

t-\	 gessões e audiencias amanliS

Juizo Seccional - 	 !ara, ás 11 horas.
arte do Appellação --2 1 Camara, ás- 11

horas.
Juizes de Direito -Commercio, la Vara,

ao meio-dia ; 2° Vara, ás 11 1/2' horas
3°, ás 11 3/4; Feitos da Fazenda Municipal,
ao meio-dia.

Pretorias -...- 10°, Ha e 12°, ao , iteio-dia,

EDITAZ

Juizo de Direito da Primeira
Vara Commereial

De 2a praça com. -o praso de oito dias e
abatimento legal para venda e . arremataç<Zo
dos bens penhorados velo Dr. Jozguim
Alves da Silva ao espolio de ToaguimPereira
de . Lemos Torres, na fôrma abaixo:

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz de direito da Primeira Vara do.
Commercio dascidade do Rio de Janeiro, etc.:_	 ,

Faz saber aos • que' o, presente" edital'
virem que, por este juizo e cartorio do. escri-
vão, que este subscreve, processam-se os
autos de. executivo hypothecario entre
partes, como exequente o Dr. Joaquim Alves -
da Silva e como executado o, espolio de,
Joaquitn Pereira de Lemos Torres, e ora Por
parte do exequente foi-lhe dirigida a petição'
do teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz da Pri-
meira Vara Commercia,1-0 Dr-. Joaquim
Alvos da Silva, nos autos. de executivo, hypos
thecario que move ao espolio doJoaquim
Poreira de Lemos Tarres, não tendo ha-
vido licitantes á l a praça, dos,bens-penho-
ralos, requer a, V. Ex, sa digne de.mans
daii‘pasSar editaes . do 28' praça com o abati-
nicaito e puis., legam. Nestes termos. P. de-

ferimento, Rio, 11 de maio de 1906.-0 ad-
vogado, 'Eduardo Otto Theiler. (Estava -

„amimado .sellada.) . Despacho : Sim. Rio, - 11 .
de maio de 19J6.Nabuco de Abreu. Em vir-.
tudo de que se passou o presonte edital, pelo
theor cio qual o: official de justiça que esti-
ver de semana, servindo de porteiro, trará,
a; publico prégão de venda e arrematação,
em praça deste Juizo do dia 25 de maio cor-

' rente, às 12 horas da manhã, depois• da au-
diencia do estylo„às. portas. do. predio onde
fancciona provisoriamente o Forum,. á, rua

• dos Invalides- n. 108, os bens penhorados e:
. constantes da avaliação junta aos autos, a
saber : Predio . terreo à rua Ferreira Leite':
n. 22, no legar denominado Tabtia, freguezia.
de Inhaarma, para, negocio, com 3 portas de
frente e 1 dita e 2 janellas lateraes, com
portadas de madeira, medindo 5 ,1 ,90 de lar-
gura por 12,1,40 decomprimento e é.dividido.
em.loja, 1 sala e 1 quarto, forrados e . as-
soalhados. Segue-se'l puxado, medindo 6,2,50
por 3 ,1,70 de largura, dividido em casinha e
1 'compartimento com banheiro tanque e
latrina, todo de chão e telha-vão. O predio é
de . feitio da chalet, coberto de telhas franca-
zas; sendo as • paredes da frente, lateraes e
dos fundos dobradas e as divisões internas de
'frontal de tijolos. O terreno onde- se acha.
edificado o ehalet- mede de frente 88,, ,20 par
34°1,50 de comprimento fechando o dito ter-
reno nos fundos 981%80 de largura e de cada
direito 3"70, avaliado opredio e respecti-
vo terreno em 4:000$. Um terreno á mesma
rua, logar e freguezia„ sem . numero, medin-
do de frente 10%50Por 35s1,40 de comprimen-
to, cercado em parte; avaliado em 200$.
Importando o total da avaliação dos bens
'em 4:200$ e vão os mesmos-bens a esta praça
jpelo preço de 3:780$, a quanto ficou reduzida
a avaliação devido ao abatimento legal. E

- quem-os Mesmos quizer arrematar deverá
comparecer no dia, hora o . logar acima de-
signados afim de effectuar-se a Praça. Para
constar passaram-se este e mais dons de aguai
teôr,que serão publicados e - affixados
ft:Irma da lei. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, em 14 'dó maio de 1905. E
eu, Francisco de Borja de Almeida Corte.
Real, escrivão, o subscrevh .s= Pedro de Al;-

;cantara Nabuco de Abreu.	 (.

NOTICIÁRIO

O Sr. Presidente	 Repu.^-
blie a.--0 Sr. Dr. Rodrigues Alvos, Pre-
sidente da. Republica, assistiu, hontem,
Secretaria da Justiça, á parada de alguns
batalhões da guarda nacional.

O commandante superior Sr. marechal
João da Silva Barbosa, depois de: passar re-
vista ás respectivas brigadas sob o- com-
mando do coronel Dr. Fernando Mendes de.
Almeida, as fez desfilar em freate á ref.rida.
Secretaria, sendo então prestadas as conti-
nencias ao Sr. Presidente da Republica,

"U" alleeimento	 Falleseu hontem
nesta Capital o Sr: Dr. Gaspar de Drum-
m mml, redact ir do Diario Offlcial, ao [uai
p: .e,t ,a relevantes servieos durante o tempo
em. atua exerceu- as fancções desse cargo.

O Dr. Gaspar de.Drimarnond tomou parto
salient) na, politiCa do Estado de Pernam-
buao, soai° eleito successivamente deputado
O ; senador- estadeai, e senador e deputado
federai. Foi membro- dá. Constituinte (3 , um
des organizadores da primitiva constituição,
do sça Estado.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje:
Pelo Byron, para. Santos, recebendo inf.'''.

pressos até ás 11 horas da manhã, cartas -
para o interior até 'ás 111/2, ditas com porte
duplo ateais 12 eobjectos para registrar até ••

,ãs• 10:.
. Pelo Brasileno, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos . até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2 e ditas com,
porte duplo e para o.exterior até ás 6. • -- • •

Pelo Angola, para Baltimore, recebendo
impressos até • zi 1 hora da tarde, cartas para.
nexterior •até' ás .- .2 objectos para' registrar:
até ás 12 da manhã..	 • '.

Pelo . S. . Jogo dg Barra, para. S. João.da.,
Barra á Cabo Frio, recebendo impressos atta' .
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9-1/2; ditas -com porte duplo até ás 10.„.

Pelo S. Paulo, - pára Bahia e Europa;
. via Lisboa, recebendo impressos até ás-.
horas da. manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2 ditas com parte duplo e para o ex-
terior até ás 8.	 .

Pelo Colombia, para o Havre, recebendo-)
impressos até ás 9 horas da manhã e cartas
parao exterior até ás .10. 	 . •

Pelo Aracaty, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 3 horas da manhã, cartas para •
o interior até its 3 1/2, ditas com porte dupla f
ateás.4.	 . • :

Amanhã::

Pelo Mag. uy, para os portos do Estado do .-
E spirito Santo, recebendo impresssos as,5
5 horas da manil,. carias . para o interior
até ás 5 1/2, ditas com porte duplo 'até . ás 6.
e objectos para registrar até ás 9-da tardes
do-hoje.	 .	 ,	 .

Pelo Aymord, para Bahia," Estancia, Ara-
cajá, Villa Nova e Penedo, recebendo im-
pressos até á -1 hora da, tarde, cartas para-
o interior • atO á 11/2, ditas com porte duplo,
até ás 2 e objectos para registrar até ás 1.2: • •
da manhã.

Nota - Saques para Portugal e vates:.
:postaes para o interior, nos dias uteis, atiSh
ás 2 1/2 horas da tarde.

Recebimento de enoommendas para,
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,'
das 8 horas da manhã ás 5 da. tarde, até á:
vespera da partida dos paquetes que se desti-:
liarem a. Lisboa, exceptuando es da. Com-
pagnie Messageries Maritimes ; e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manha
as 2; da tardo.	 •

Obituar io-Sepuitaram-se no' diN 22
do mez maio, 45 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  39
Estrangeiros 	  7

46

Do, sexo masculino 	  27
Do sexo feminino 	  19,

49-

Maiores de 1.2 annos....... 21
Menores' de 12 annos 	  25

46 -
Indigentes 	 -	 11
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Maio - 1906

Iloirectorla, de Dieteovologia Ila . 1nIarinha-Repartiç5.o da Carta Maritima,-Resumo meteorologico e magnetico
do dia 23 'do maio do 1900 (quarta-feira.).

1 a..

7.;..

10....
11..:.
12....
13....
14....
15....
16....
17....
18....
19....
20....
21....
22....
23....
24....

760.57
760.25
759.90
759.72
759.60
759.91
760.42
760.66
761.13
761.04
760.72
760.07
759.47
758.94
758.70
758.60
758.56
758.75
759.11
759.45
759.55
759.76
759.63
759.63

19.7
19.4
19.8
20.2
19.7
19.3
19.0
19.8
21.2
22.7
23.0
24.1
23.7
23.7
23.5
23.4
22.7
22.2
22.1
22.0
22.0
21.8
21.4
20.8

15.28
15.79
15.86
15.30
15.92
15.21
15.07
15.55
16.99
16.07
15.72
16.24
16.15
16.83
16.96
17.02
17.63
17.58
17.47
17.53
17.53
17,14
17.04
16,90

89.6
94.0
92.0
87.0
93.0
91.0
92.0
90.8
87.0
78.7
75.1
73.3N
74 . 1

77.5
79.0
80.0
86.0
88.0

89,0
89.0
88.0
90.0
93.0

Calma
Calma
Calma
Calma
Calma
WNW
WS\V
SW
WNVJ
NNW
N

SE
SE
SE
SE
SE
SE
SE
Calma
NNE
WNW
NVS"W

O
o
o
o
o
2
3
2
2
2
2
2
3
4
4
4
5
5
5
2
O
1
o
2

Bom
Bom
Bom

•	 Bom
Bom

. Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom

Muito bom
Claro
Claro

•	 Claro .
Claro
Bom
Bom

1	 Nevoeiro %nue
Nevoeiro tenue

Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

G.

49
*e
Ge

•	 •
•	 •

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

KN.KC

KC.K

•	 •
•	 •
•	 •
•	 •

CM,

.1.11

6
.8

2
5

.1
1
0
1

1
1
o
O
o
o
O
O
O

1n111

-""

--

--

--

--

24.6 24.4

11••n•

11n1,

•n•••

18.6

••n
nrn

.1n10

--

0.95
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RESULTADOS MAONCTICOS DA EsTAÇ,10(38NTRAL--.1)selitiação 8 2 .-56' 30" mu'

•r 
Capital Federal, 24 de maio de-1900.-Observações meteorologicas simultaneas.-A O h. m:de Greenvvich ou (9 h. 07 rn. a T. m. do Rio.)
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ELn 	 14..

Belém 	
S. Luiz 	
Parnahyba.. 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Joazeiro 	
Macei& 	
Aracajii 	
Ondina (Bahia) 	
S. Salvador 	
Cuyabá 	
Victoria 	
Barbacena 	
Juiz de Fora 	
Campinas 	

•.

mim
761.92
-

762.70
-

g
-

764.75
764.20

765.10
766.46
768.40
763.18

.

.	 o	 ,
25.7
-

30.1
-

24.0
-

27.1
27.0

24.6
16.8
18.0
18.0

rairn
27.30
.-

21.81
-

13.28
-

19.89
20.33

16.78
11.33
12.00
12.0

o
27.90
28.50

24.95
25.70

23.00
25.00

1
24.60

•
•

23.75
16.95
22.15
18.50
. .

Capital 	
1 S. Paulo  -

Santos 	
Paranaguá.. 	 '	
Curityba 	 é
Assuncion. 	
Posadas (x) 	
Florianopolis 	
Corrientes(x) 	 . 
Itaqui 	
Porto Alegre 	 ,....
Rio Grande 	
Cordoba (x) 	 •
Rosario(x) 	 .
Mendoza(x)...... 	
Buenos Aires(x) 	
Montevideo 	

	 	 765.88

	 	 764:93

	 	 766.50

mim

766.84

769.91

760.20
764.95
761.80
	 	 768.20

767.05

763.90
	 	 769.70

762.00
764,50

o
20.9
16.8
24.0
22.0
8.5

"16.0
18.3
19.0
10.8
15.0

10.0
10.0
7.0

11.0'
11.0

mim
16.63
11.60
14.94
17.02
8.20

10.69
13.19
13.20
7.05

.7.63

5.69
5.69
5.34
7.37
7.61

o
21.50
18.55
23.50
22.00
12.40

18.50
19.65
21.00
16.91
16.00

16.00
13.00
7.00

13.00,
12.95

•

Em Juiz de Fóra houve nevoeiro tenue baixo até ás 9 lis. de hoje.
Em Curityba ha nevoeiro desde a manhã de hoje.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: Tempo bom. Ventos normaes.
•

Aviso - A previsão é válida durante 24 horas.
NOTA	 As observações com este signal (x) são de hontem.
Até ás 2 lis. 35 na. p. não se recebeu moais telegrananaa algum.-
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Observatorio do Rio de -Tãneiro-Boletun meteorologleo- Dia . 23 eu mio de 1906.

Horas

•
o

C .
e ,n -	 -

to

•	 E g
E.,	 •

oo.

o
"C	 •

o

Ventos .: Céo

DhenoMenos diversos

O

""Z

Direcção Fracção Nuvens

Iff

1 h. m 	 60.1 20.9 15.7 85 3.6 . NW 0.9 CK. KN -
4 h. n1 	 20.6 16.0 89 0.0 •	 Nulto 0.6 CK. KN
7 h. m 	 760.1 •	 19 9 15.5 90 3.3 W 1.0 ..C. CE	 KN

10 h. In 	 •	 760.8 - 22 O 15.8 81 20 •	 NNW. 0.2 CK.	 .
1 h. t 	 59.0 23.6 15.0 73 2.4 SSE 0.1 K. KN.

t 	 758.0 22.8 17.4 84 6.7 SSE 0.0 Limpo
7 h. t 	 58.6 22.4 17.5 87 5.0 SE 0.0 Limpo

10 h. t 	 . 759.3 22.6 - 17.3 85 0.0 - 0.0, Limpo

Médias. 	 59.40 1	 24.85 40.39 84.3 : 2.9 - 0.4

Temperatura:Ana:cima. as 12	 21,5:- 11 mima,- as 8 hs..M., 10,6.- Evaporação eia 24 horas, 1.6.- Ozone : as 7 lis. In., 2 ; ás . 7 lis. n.,	 1.-
Horas de i nsolaçã o .-9 lis. 1 0 m. 18 s.

,ismk

MARCAS REGISTRADAS

	

-	 4.000

GiiiMarães, .negociante estabelecido
nesta praça, com commercio de. machinas
de costuras, linhas, retroz, lampeões, vidros
e outros artigos- concernentes • ao mesmo
ramo de negocio, á, rua da Conceição e. 1,
vem apresentar • nesta junta a Marca
acima, a qual consiste no seguinte: Um ro-
tulo de fôrma, redonda,tendo no centro uma
«Formiga».A referida marca será us.ala .pelo
supplicante nos rotules de carreteis e tubos
de retroz e linhas. podendo variar em di-
mensões, cores e typos, afim de garantir os
seus direitos -de propriedade e commercio.
Achava-se collada uma estampilha do 300
réis; inutilizada da seguinte ferma: •.•Rio
do 'Janeiro, 15 de maio de 1906.- /V. Gli-
ynaraes.

Apresentada na socrotaria da Junta CO111-
mercial da • Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 16 de mato de 1900. O secretario,
Cesár de Oliveira.

Registrada sob n. 4.690, por despacho da
Junta Commercial em sesão de hoje.Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de ;:ello•por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 21 -de maio
de 1906.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-

	

mercial.)	 • ,

N. 4 • 0

Corra d'Avila,, negociante e industrial,
com fabrica de sa,bão, graxa.- velas e óleos, á
rua do Barcollos n.2, vem apresentar á.me-
ritissima, Junta Commercial a marca acima
coitada, adoptada pelo supplicante para dis-
tinguir uma das qualidades de sabão e graxa
de seu fabrico, a qual consiste no seguinte:
um carneiro em Vé, visto de perfil, tendo por
cima as palavras <Sabão Carneiro». A refe-
rida marca é usada por meio de carimbo
directamente no sabão munas bexigas do
graxa e nas caixas. ou barricas que os con-
teem, com tinta de qualquer cór ou a fogo,
afim de bem distinguir esto producto e me-
lhor garantir seus direitos de propriedade,
commercio e industria. Rio de Janeiro, 10
do maio de 1906.- Corrêa d'Arila . Uma es-
tampilha de 300 réis, inutilizada.,

Apresentada na secretaria da Junta Com-
Marcial da Ca,plial Feitor l, d 1 1/2 hora da
tarde de 17 do maio de 1901- O secretario,
Cesar de Olive ira.

Registrada sob n. 4.692, par despacho da
Junta Commerciál em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$40.) de seno por
•estampilhas. Rio de Janeiro, 21 de maio de
1906,- O secretario,' Casar de Oliveira. (Ao
lado estava o carimbe da Junta Com marcial.)

EDITAES- E AVISOS
	.01n10.

• Guarda Nacional

FernandoMendes de Almeida, doutor em
direito, coronel chefe do estado-maior da
guarda nacional da Capital Federal, etc.

Pelo presente edital O chamado o tenente
quartel-mestre do 19° batalhão de in"antaria
da guarda nacional, desta Capital, Alceu Cas-
tello . Branco Figueira, para que se apre-
sente neste quartel-general, dentro- de 30
dias, a contar desta data, sob as penas da
lei. E para que o referido lhe conste, fiz
lavrar o presente que asiigno.

Quartel-General do Commando Superior
da Guarda Nacional da Capital Federal,
22 de maio de 1900. - Fernando Menles dc
Almeida.	 (•

Irreg,neziáb do Santa Rita .
QUALIf'ICÇ:À- 0 DE GUARDAS SZACIONAES.

Eugenio da Silveira Alves da Silva, te-
tente.coronel .commandanto do 19 0 batalhão
do infantaria da guarda nacional da Capital
Federal e pre4dento do conselho de . quali-
ficação de guardas nacionaes da freguezia de.
Santa Rita: •'

Faz saber que'ficou hoje installado este
conselho, 'com a presença do meritissimo
Juiz da .Protoria, e dos officiaes nomeados
polo Exin..Sr. marechal João da Silva Bar-
bosa, commandante Superior da Guarda Na-
cional desta Capital Federal, conforme sua
ordem do dia 7 do corrente, sob o n. 24:
capitão Felicio de Souza e Almeida, tenente
Antonio Martins Pereira,' alferes Gabriel
Gonçalves o segundo-tenente Carlos Theodo-
rico da Silveira ; e convida aos interessados
na mesma qualificação á allegarem o que
fôr a bem de seus direitos no edificio do
Quartel do 19° batalhão de infantaria, á rua
Barão de.S. Felix n. 98, até o dia 2 de junho'
proximo futuro, na fórina da lei.

E, para constar, ' lavrou-se o . presente
edital <lu!' vae affixado no legar competeate
o publicado 'pela imprensa. -

Sala do Conselho de . Qualificação, em 20
de maio de 1906. Tenente-coronel, Eugênio
da Silveira Alves da Silva, presidente.

1?arochia	 Ilha cio
Governador

QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

O major Manoel Joaquim Marinho, presi-
dente do conselho de qualificação da paro-
chia da ilha do Governador: .	 .

Faz saber, nos termos do art. 6° do decreto
n. 1.130 de 12 de março de 1853, que, no dia,
27 do c wrente, ás 9 horas da manhã no
edificio da agencia da Prefeitura Municioal
da ilha do Governador reunir-se-ha a junta •
de qualificação de guardas nacionaes, com a
presença da autoridade judiciaria, de con-
formidado com a - lei n. • 602 de 19 de se-
tembro do 1850, e mais disposições em
vigor.

E para que ch-igue ao conhecimento de
todos, •mandou passar o pres ate, que será
publicado Pela imprensa e adixado á porta
da alludida Agencia da Prefeitura, convi--
dando ás raptes interessadas a allegarem os
seus direitos, bem como os Srs. capitães
Ezequiel Faria de Souza e João Lopes de
Azevedo, tenente Henrique Dias Paes Leme,
e alferes Francisco de Paula dos Santos Ma-
chado, membros do referido conselho, para
que compareçam no dia e hora supra desi-
gnados.- Canital Federal, 19 de maio d.e •
1900, major Manoel Joaquim Marinho, pre-
sidente.

...Fre,guezia de Irajá , -
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

Ismael de Ornellas Bittencourt. tenente.
coronel commandanta do 14° batalhão de in-
fantaria da guarda nacional da Capital Fe-
deral e presidente do conselho dealualifica- •
ção de guardas. nacionaes" da "fraguam' do •
Iraja:	 •

Faz saber que ficou hoje installado este
conselho, com a presença do rneritissimo
juiz da Preteria e dos officiaes nomeados
pelo Em. Sr. marechal João da Silva Bar-
boza. commandante superiur da guarda na-
cional desta Capital Federal, conforme" sua
ordem do dia 7 do corrente, sob o n. 24 ca
Capitães Antonio Servido da Rocha O. Vario • •
Rodrigues da Fons. ;ca, Lassa, tenentes _Anto-
nio Augusto da Silva Santos e •Abel José Cha-
ves: e convida Os interessados na mesma
qualificação a allegarem o que fôr a bem de
seu, direito no edificio do quartel do 14° bata-" ' •
lhão de infantaria, á rua Carolina MaCh• LIO
n. 122, estação lo Madureira até o dia 2 da
junho proxiino futuro, na ferma da lei ., ""
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E, para constar, lavrou-se o presente edi-
tal que vae, affixado no logar competente o
publicado pela imprensa.

Sala do Conselho da Qualificação, 20 de
maio de -1906.- Tenente-coronel, Ismael de
Ornellas Bittencourt, presidente.	 .) -

--
Xoresignezia, de ..Tacarópa,guá,

QUALIFICAÇKO.DE GUARDAS NACIONAES

- .0 tenente-coronel José- Ricardo de Albu-
querque, presidente do conselho de qualifi-
cação da freguezia de Jacaa•epagua : •

Faz saber que, não tendo se reunido por.
motivo de ordem superior, no dia 20 do cor-
rente, o conselho de qualificação de guardas
nacionaes, será ó mesmo installado no proxi-,
mo domingo, 27 do corrente, ás 9 horas da
manhã, com assistencia do meretissimo juiz
prefor, no edificio do quartel do 13 0 batalhão"-
de infantaria, da freguezia de Jacarepaguii,
afim de se dar começo aos trabalhos de re-
visão do alistamento, incluindo-se -ou exclu-
indo-se guardas, na farm, da lei, tanto do
ser-viço activo como no da reserva. Para
esse flm. "devem comparecer-no dia, hora e
local acima designados os. Srs. capitães Josué
Guedes de Mello, Caries Filgueiras Lima,
Paulo Faria o alferes -Pedro de Alcantará
Moreira, que. fazem parte do mesmo conse-
lho, conforme ordem do dia h. 24 de 7- dó'
corrente mez.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 199.3. --
• nente-coronel Josd Ricardo 'de Albuquerque. (•

111111•n••

jFora Policial do District°

Directoria Geral de Saude
Publica •

De ordem do 'Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarlos ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem- nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, con-
tados desta data, afim de tornarem conheci-
mento das intimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei : •

Rua Goyaz IB. 56 e 100 (barracão);
Rua Evaristo' da Veiga n. 86 ( carpin-

taria) -;
Rua Lins Vasconcelos n. 25;
Rua Adelia n. 9;
Rua Adelaide n. 31;
Rua Christovão Penha n. 8;
Rua João Homem n. 52;
Rua'Visconde da Gavea n. 28
Rua D; Dãolinda, n.'16	 "
Beceó desSerreiros n: 9 ;
Rua Visconde de SapucallY n. 19;
Secretaria, da Directoria Geral de Saude

. Publica, 22 de maio de 1996.-0. secretario,
Dr. J. Pedrosoft,

Junta, Commercial
Pela Secretaria da ju-n.-ta, Comniercial da,

Capital Federal, se faz publico, na confor-
midade do art. 51, do decreto n. 5.128, de
26 de janeiro de 1904, que, no penedo de 1

de abril gndo, foram archivados os se-
guintes Contractos, alterações, , proroga,ção
e distractos de sociedades cominerciaes:

• Contractos

Dá José Caetano de Almeida e Bernardine
Lopes Vianna,' para 6 cammercio de aguas
gazozas nesta . pra,ça„--á rua, dos Arcos n.- 21,
com o capital de 7:000$, sob afirma Almeida
& Vianna. ,

De Augusto: de Almeida Braga. e Carlos
de Castro Pinto, para o commercio de fa-
zendas -e armarinho, nesta praça, á rua Se-'
nhor dos Passos n. 2, com o capital de
30:900$, soba firma Braga & Pinto.

De José Ferreira Bárboza e José Autonio
Pires de Mello, para o commercio de joias
nesta praça,. á rua do Hospicio n. 185, com
o capital de 25:000$, sob a firma Barbou,
& Moido.	 • .	 - •	 '	 ••

.José Julio de Carvalho Andrade,
firma Breissan& Comp; e os commanditarios-
Bernardino Gonçalves -de Oliveira Bastos e
!João Ferreira Martins, para o commercio de
calçado nesta praça, á rua General Camara

'n. 107, com o capital de 159:000$, sob afirma
,Carvalho Andrade •& Comp.

De Luiz Corrêa de Oliveira Junior e Ale-
xandre João Falkowski, para a exploração
de uma elidira de segeiro nesta praça, á
rua Conselheiro Bento_Lisbea n. 61.A, com o
capital de 3:000$ sob a firma Corrêa & Fal-
kowski, •	 •	 -

'João Antonio Esteires e António . Martins,
Guimarães, para 'á exploração de unia casa
de pasto nesta praça, • á rua Senador Ponripeti
n. 35, cem o capital da 4:000.$, sob a . firma
Estavas Sc• Guimarães.

'De. Manoel Carvalho Oliveira e Antonio
Casemiro Ferreira, -para o commercio de
molhados e explornao do casa de pasto
nesta praça, á . rua Visconde- de Sapucahy
n. 141, com o capital de 2:000$,.sob a firma.
Oliveira & Ferreira.

be Antonio Rodrigues é Albino Lopes- Ri-
beiro, para a exploração de UM botequim
nesta praça, á rua do fiespicio n. 199, com.
.o capital de 5:900$, sob a firma Rodrigues &
Ribeira.

• Del.lexanclre Luiz de •Soniia,' Teixeira e
Antonio' Rodrignes' Claro • Junior, pára, o
commercio de -papel nesta praça, com o ca-
pital de 70:000$, sob - a firma Teixeira &•
Claro Junior.

Do Antonio Camillo Mourão e Balthazar
Luiz Bastos, para o commercio de molhados
e cemmissões nesta praça, á rua da Alfan-
dega ns. 147 e 149, com 'o capital de
200:000$, sob a firma- Camillo Mourão &
Comp.

De João Bernardine de 'Araujo, Brazilio
Amorico de Araujo e Francisco de Paula
Duque Estrada Meyer, para a exploração de
uma alfaiataria nesta praça, á trávessa do
S.- Francisco de Pgula n. 4; com o capital do
'12:000$, sob a firma Araujo Irinão & Comp.

De José Mathias de Araujo Pereira e o
commanditario Antonio José Alves Vaz, paria
o cerrimercio do seccos e" molhados, nesta
praça; á rua D. Arina Nery n. 232, com o
capital de 12:424$849, .sob '"a- firma Araujo
Pereira & Comp.

De Francisco Baptista Rainalho, Avelino
Carvalho Gomes e Manoel Fernandes Casal,

-be-Abilio 'Tei•xeira. da 'Silva ó Francisc6
Alexandre de Vasconcelos, 'para o commer-•
:eia de, liquidos e ,comestiveis nesta ora,ça,
nolBenlelçard: 28 'de Se terá b ro , tr, • 155, c.oin
acaPita,1 'de 7;400$, si;,13. á firma'Teixeira.
VasconcelloS. 	 •

.. Federal ,	 ••
CONCURSO NO CORPO MEDICO

•
Achando-se vago o lugar de tenente me-

, dica desta corporação, da ordem do Sr..
, general . cornmanda,nte, os candidatos que
desejarem se inscrever para o concurso' deve-
rão apresentar na . Inspectoria do Serviço
Sanitario . os' seus requerimentos acompa-
nhados 'doa seus diplomas ou publica fôrma
deles, justificada:•a impossibilidade 'da 'apre-
sentação dos originaos, folha Corrida e outros
quaes-quer documentos julgarem conve-
nientes êonio titulos de idoneidade ou prova
de serViçbá prestados á sciencia ou á. Repu-•
blica.	 •	 -

A inScripçáo fechar-se-ha findo o prazo . de
20 dias, contados desta data.

Quartel General, em 30 de abril de 1006.-
Major Cruz Sobrinho, secretario.	 (-

,

para a exploração de um 'botequim nesta -
praça, com o capitalale 30:000$, sob a firma.
Fernandes, Catvalho & Comp..

De Marco F. Bertea e João Ba,ptista Duarte,
para o 'commércio de chapeos nesta praça,
á travessa de S. Francisco de Paula n. ' 18,
com o capital de 16:000$, sob a firma, J.
Duarte & Comp. •

De Edgar Maria Jacobina' e o commancl/-
datario . João; Antonio Vieira Lima,- para o •
commercio de commissões e conta propria -
nesta praça, ü rua doHospicio n. 12, com o
capital de 10:000$, sob a firma, Jacobina &
Comp..' • - • •
• De José Ribeiro Nunes -Junior e Bernar•-•
(tino da Silva, Girard Para ,o commercio do
fazendas e roupas-nesta, praça, á -rua Sete
de Setembro n. 146,- com o capital do
10:000$, soba firma Nunes 8C Girard.

Do Manoel Pinto Ribeiro e Domingos Jose
Monteiro Torres,para o cominarei° .de . man- "
timentos e molhados nesta praça; á rua de
S. Pedro n. 16, com o capital de 120:000$,
sob-a firma Pinto Ribeiro' & Torres. .	 •.
•Do pharina,ceitticci Arthür Gomes' de 011,

Veira CanipoS e Luiz 'Maeha,do para expia-
ração de pharrnacia nesta praça, á rua Dr.
Archias Cordeiro n.. 112, com --o capital de
6:900$, sob a, firma, A. Gomes S., Machado.

De Nuno da Graça. Castellões e • Ignacia
Barbosa' dosSantos; para o Commercle de

, confeitaria nesta praça, á Avenida Central
n. 108, com o capital-. de 100:004, sob a
firma Nuno Castelões & Coinp.;.

De Albino Martins de Araujo e Francisco
Lopes Sarmento, para o commerciO ' de pa-•
'daria-nesta praça; . 'it . rua S.'Leopoldo
com o capital • de 3:583$, sob a firma Araujo
& Sarmento:a",- -	 - •

Dê Antoalo.rerreira da SiUm 'e a Pharma,
èeutico JoSé Gemes de Faria Filho, para a, •.
exploração- de iiMa • pharniacia, nesta . praça,

rua do Jardim- Botainco.n. 26; • ebin .o ca-
pital de 2:000$ sob a firma Antonio Ferreira
da Silvai& Comp.	 .

De Bernardo de Magalhães e JóáqUim Ta- -
vares Gomes, para, o commerció de 'fumos,
o seus preparados nesta praça, á 'rua do
• ' Ouvidor n. 2 A, como capital d25:03.0$,,
sob a firma Bernardo de. _. Magalhães & Comp.
•Daalanoel Gomes e -Arthur Pihto da Cruz,

para o commercio : -dó . ourivesaria - ne-sta ,
praça; á rua 'da Uruguayana 'n. 93, caia o
capital de . 4:000$, -sei- a 'firma Gomea & •
Cruz.

De Hilton Lima, "da Fonseca e Luiz da
Costa Pereira, para a exploraçã.o do fabrico
de perfumarias nesta praça,á, rua,•Pinheiro,
Guimarães n. 9 D, com o capital de :6:000$,
sob a firma H. Fonseca & Cetnp. • :• •-•	 •

De Manoel dá Nascinientoé José.. de Amn-
rim, para a: exploração de' tuna' fabrica dé
caixões nesta praça, á 'rua do HosPicio n. 79,
com acapital de 4500$, sob a, firma 'Nasci-
mento.& ComP.: • •	 '

.De l ustodio, .Joaquim . Peiioto, izidore
Alves. .da Motta, José Luciano Carneiro José.
Lui PeiXpto, .para o comrnercio de, cereaes•
o molhAdos nesta. praça, á Estrada de.Santa,

, Cruz ,p ., 370 (Estação aQ ,c,a?,cadura).com
,cá,Pital de ..29:900,$,	 a•ifirma Peixoto,
Moda;
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Maio	 140S ,
•das, Rendas 13• u- 	 joia, sendo os - minimos estabelecidos de,,blicas

Alterar:do de contractbá

-
•.,.:..'..-'.-De.:--Fernandeá Moreira.- &•:	 pala'

•-ciai-ação Ao . capital - social de,''.250:000$,- á
• 30Q, 00u$..Q,..quantoJ ás .-clausaias. -referenteS'
•.: .aos. lucros ,e..retiradas ,mensaes aos socios.--

• -	 '" ••• -De Giorelli -&• Filhos, pela amPliáção
uso da firma ao socio Caiar Giorelli

' De Vieira, Mattos & Irmãos, pela retirada
socio solidario Arthur Martins Vieira do

•alattos.
. De Viveiros	 Comp., pela retirada do

Arnaldo Octavio Luta:	 •

ProroficVio de prazo. de contra(*) •

De Soares & Fernandes, até 31 de dezem-
bro - de 1918. -

Listrados

, De B. Santos & Comp., Costa & Santos,
Guimarães & Fernandes, Souza, Moreira &
Comp. ; Mattos, Ribairo & Silva ; Soares &
Comp., M. Gonçalves & :Amolda, Barboia
Freitas & Comp., José de .Souzit & Comp.,
'Manoel Simões Moita & Comp., Vianna &
Comp., - Toledo, Moreno & Comp., Danar-
(Uno, Braga . & Silva, Domingnes & Pereira,
Silva Lamego & Irmão, Torres & Rodrigues.

Secret iria da Junta Commercial, da Ca-
pital Federal, 18 de maio de 1006.

-Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do.Exm. Sr. ,Dr. directorda Es-
' cola de Minas, faço e instar que, Ida o dia 31
-do corrente maz, estará aberta nesta secre-
taria a inscripção _dos candidatos aa eon-
curs) do admissao ao l o ,anno do curso es-
pecial desta escola.

Sa serão a,dmittidos os alumnos do 3^ 'anilo
410 curso fundamental (12sta escola ' que ti-
'varam satis:bito as exgencias regailamen-
tares, e bem assim aquelles que satisfizerem
o disposto no art. 10, paragrapho unico, o. 2,
do regulamento de 11 de maio de 1901, .•

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Pi .eto, 15 de maio de- 1905.— O secretario,
elodoniiro de Oliveira.	 (.•

M.•n•n•

Tribunal de Contas
• ".')NCLIP,SO PARA Os LOG.kRES DE QUARTOS

ESCRIPTURARIOS

.
ureStarem'a prova oral de inglez.
•

.	 .
Turma supplomentar : Antenor Espozel

Couti alio, - Anni aal 'Bandeira .- da, Rocha, Ar-
•mando Guedes de Mello o Augasto Santos.

Capital Federal, 25 de maio de 1906. —Ó
:. earetario da coMmissão,"Jo.To
Rocha Moreira.

Directória
•

CONCURRENCIA PUBLICA PARA A. VENDA DO
PROPRIO NACIONAL -SITO -Á- RUA DE S. JOÃO
'EM ÍSICTIIEIt0Y, N. 103' •

Éàa directoria; Competentemente autori-
zada, declara que, até o dia 15 do. proximo-
mez de junho até as 2 horas da tarde, rece-
berá propostas para a compra do predio de
sobrado na cidade e rua supra mencionadas,
medindo de frente 8%50 e de fundo o terreno
55,,0 0.0 predio 43, ,80, tendo um puxado de
8%70 por 3 080: de largura, dividindo-se 'no
pavimento torre° em sala de entrada com
escada para o sobrado, tendo ao fundo uma
saleta, e ao lado um corredor de entrada
com sala de visitas, quartos, sala de jantar,
cosinha, etc.', toado o sobrado sala e'quarto
na frente, mais dous quartos, sala de jantar,.
saleta de eugommar, despen.sa. cosinha, etc.
E' assoalhada no pavimento terra° e no
brado, sendo este forrado. A sua construcção

-é de pedra e cal na parede da frente, sendo
a dos fundos de frontal com pilares , e as di-
visorias de frontal e estique. .

O terreno O de marinhas, desmembrados
do de n. 166.

As propostas deverão ser acmipanbadas
do recibo do deposito da quantia de-
feito na Thesoura,ria Geral do Thesouro. Fe-
deral para garantia da assig,aatura da' eicri-
ptura pelo proponente preferido, o qual pei-
dará si não assignal-a dentro do- prazo de .15
dias, -contado' da data do respectivo des-
pacho.	 , .	 .	 •.

Essas -propostas serão feitas em carta fe-
chada, contendo o preço ,Por-' extenso e em
algarismos, sem emendas, nem rasuras.

Servirá de base á concurreacia' o preço da
avaliação do predio, de-4:500$000. -

Directoria das Rendas Publicas, 16 de maol
de 1906. —Luis R. Cavalcante de Albuq uerque.

l•

Directoria das Rendas Publi-
cas doThesouro li`ederal

' FAZENDA NACIONAL . DE • SANTA CRUZ

Aforamento de uni terreno com 21,60 crrua
do :Conimercio .requerido por Joaquim Pe-
.reira.

- Por esta directoria se declara, em virtude
do despacho do Sr. Ministro da Fazenda de
11 de abril ,praximo. , passado, que sa acha
abo.'ta. .concurrencia p ibltca para o afora-
mento do citado terreno, recebendo-se pro-
postas até ás 2 bom is da tarde do dia 20 de
junho proxi no futuro, dia e hora em que
serão abertas, sob as seguintes condições

.
As propostas deverão ser devidameato

saltadas e lacrada:: em carta fediada, sem
emendas, rasuras ou . qualq uer defeito, que
(lê logar a -duidas.	 •

;28::
• Os propanentes, no acto da apresentação

das propostas,: -exhibirão certificado d ) ha-
verem depositado na thesouraxia , geral' do
Theswiro Federai a quantia de 50$ para ga-
rantia da assignatura do respectivo termo.

• •	 ; 3a:	 .
De accordo com o § unico do 'art.- 50 'das

Instrucçêes do 30 de 'outubro de 1831 . ver-
sará a conctirrencia sobro o preao do 'fôr° e

12$300 -para aquelle e de 223$214 para eata.
paios 24,'60 que tem O referido terreno de--
vendo o proponente preferido, que será o que
aferecer maior, Paro, entrar para os . cofres ,:
palsdicoinci • prazo'de 15 dias depois
'Alemão da'respeetiVo - despacho no "piario
Official; com . á importaricia offereCida é ó da.
medição de 22$140 sob , pena de. Perdei', em •
favor do . Thesouro, a caução a- . que se refere
a 2a condição.	 •

secção dos Proprios Nacionaes e na Sn-
perintendencia da Fazenda, Nacional de Santa •
Cruz os seahores concurrentes 'Lidarão pedir
quaesquer esclarecimentos a reipoito deste.
aforamento.-

Directoria dai Rendas Publicas do Thesouro
Federal, 22 de maio de 190.1. — Luiz R. Ca-
valcanti de Albuquerque, director das rendas
pablicas. • •	 (•

Caixa de . A_Inortizacão
• Faço publico que, tendo se extraviado os
titulos da divida publica do - valor nominal
de 1:00,-)$, juro zannual de 5 o/ papel,do em-
prestimo de 1897 dons. 7.099, 7.101 o 7.104, •
vão ser expedidos novos titulos si, dentro do
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario:	 •	 .

Caixa do Amortização, 19 de maio de 1900.,
—O inspector, N. C, de Ledo.	 .

- Faço publico que, tendo se extraviado os
titulos da divida publica do valor nominal -
de 1:0U0;:, juro annual de 5% (antigo (1%) . -
de' n. 81.112, enlutado em 1866, 20.317,
emittido em 1842, 81.113 a 81.115,' cmii-

tidos em 1866, vão ser expedides novos
titulos si. dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario. Caixa de ..amor-
tizaçãó, 19 do maio de 1903.-0 inspactor,
M. C de Ledo. .

Faço publico que, tendo se extraviado os
Motos da divida publica do valor nominal de
600. a. 487, emittido em 1834 e do valor de

n. 547, emittido em 1867, ambos do juro
'animal de 5 0/0 (antigo 6 o/.) papel. vão ser.
expadidos novos titulos si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa- (lo Amortização, em 19 de maio do„
1906.-0 inspector, M. C. de .Ledo.	 (•

Faça publica que, tendo 83 extraviada.o
titulo da divid.a publica do 'valor- nominal •
de l:000, Juro animal de 5 o/. (ant. 6 °/.),
pap 4 do n. 215.015, emittido em 1870, vacu
ser expedida novo titulo si, dentro do.prazo

não houver • -reclaina,ção em coa-
trario.

Caixa de Amortização, 19 de maio de 190G
O inspector .— af. C. de Ledo.

In tendencia Geral 'da Guerra
,

A commissão de compras desta repartição
recebe 'a-opostas nu dia 26 do fluente-moa e
armo, até ás 11 horas da manhã, para o for-
necimento, durante, o segundo semestre
do corrente anno, dos artigos do grnpo: li-
mas, parafusos e pontas da Paria. .
-As pcsoas „que pretenderem contractar

esses: fornecimentos devera‘o procurar nesta
secção o respectivo impresso .o bem assim
apresentar suas habilitações ae. 'a,cefirdo com

.o regulamento da repartição, até .-24 :do
' mesmó mez.

Em cumprimento do aviso n. 39, de.20 de
janeiro-de 19J2, do" Ministerio da,'Guerra, os
pretendentes a esses fornecimentos deverão
apresentar documentos da.s - ca 'ações do 1:100$,...•

feitas na' Direcçao ,Geral do 'C/Mit abilidado da,
Guerra, senda a' de 1:000$ para* garantia "da,'

• De ordim da commissão directora, faço
• sciea te, aos candidatos Antonio Viçoso . de

Moraes Jardim, Antonio Alvares Barata,
Antonio de Salles Cunha, Antonio Xavier da
Cosia, Antonio Alves Brazil, Agenor Rocha,
Alvaro Machado' Pereira Brazil, -.Alberto
RandOlpho Paiva, Amaro -da Silveira e Atis-

. triquiniano do;, Amaral .Mouro . dos Santos;
•.a;410: que iloaa-ML• conmarecer; hoje,, ás 10 ,horas

'da, - -manhã; no lona. 'do cost.umé, afim de
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execução do contracto em geral e a de 500$,
pára garantia das respectivas assignaturas,
levantando esta desde que o assignem, ou
incorrendo na pena de perda, quando se ne-
guem a fazei-o.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, selladas as primeiras vias, es-
criptas com tinta preta, sem rasuras, e as-
signadas pelos proprios proponentes, que de-
verão comparecer ou se fazerem represara
tar legalmente na occasião da respectiva
sessão.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, em 19 de maio do 1906.-0 chefe da
secção, tenente-coronel Manoel Ferreira Ne-
ves Junior.

•
--

Laboratorio Chinil e o Ph
maceutico laiilitax-

CONCURRENCIA PUBLICA PARA FORNECIMENTO
DE DRC,GAS O PRODUCTOS PlIARMACEUTICOS
DE ORIGEM NACIONAL.

Faço publico que a commissão de compras
deste Laboratorio se reunirá em sessão no
dia 26 dó corrente maz, as 11 horas da ma-
nhã, para recebimento o apreciação das pro-
postas para fornecimento de drogas e medi-
camentos nacionaes para o segundo semestre
do anno de 1906.

As pessoas préviamento habilitadas á con-
=renda deverão fazer na Direcção Geral
do Contabilidade da Guerra, para garantia
da assignatura e execução do contracto,
caução de • 500$, cujo recibo apresentarão
com as suas propostas.	 •

As propostas terão em duas vias, escriptas
e assignadas com tinta preta sobre estam-

; pilha na primeira via, no valor relativo, e
não poderão conter emendas nem rasuras.
a As propostas conterão a declaração ex-
pressa de que o :proponente se obriga a for-
nècer todos os artigos que lho forem adjudi-
cados • na concurrencia, nas . condições exi-
gidas nas relações que lhe tenham sido en-
tregues.

Não serão tornadas em consideração pro-
postas condiciones quanto á offerta de van-
tagem ou onus .sobre os artigos propostos
por outro.
. As propostas serão apreciadas artigo por
artigo, e estes devem ser do primeira'qua-
lidade, ajilizo da -commissão conferento.

O fornecimento se fará 'na razão das ne-
cessidades do Laboratorio por meio de pe-
didos, nos quaes será indicado o prazo para
entrega dos artigos.

Os proponentes deverão se achar presentes
- ou legalmente representados no acto da &In-

currencia, ficando-lhas assim garantido o
direito da assignatura do contracto.

No caso de recusa á assignatura do con-
tracto, o proponente, cujos preços • forem
preferidos, .perdera„ revertendo em favor
da Fazenda Nacional, a importancia, da cau-
ção.
• Commissão do Compras do La,boratorio
Chimico Pharmaceutico Militar, 16-de maio
de 1906.—Jose Antonio 'de - Azeredo Vianna,
Becretario da commissão.	 •

S° Batalhão de Infantaria
ÇONSELITO DE FORNECIMENTO DÉ	 AS
• PRAÇAS, FORRAGEM E FERRAGENS AOS CA-

yALLos E MUARES DO 38° BATALÃO DE IN-
FANTARIA

Do ordem do Sr. major-commandanto e
presidente deste conselho, faço publicb que,
-no dia 28 do 'corrente. ás 12 horaa 'da manhã,
neste :quartel, se realisa,rá a concurren-cia
para a fornecimento dos generos alimenti-
cios, forragem, ferragens e artigos para

. asseio e 'limpeza, da 'quartel' de • modo par.
que 'só segue:

• Viveres

Por kilogramma: arroz nacional 'guapa,
assucar branco de Pernambuco de primeira,
dito refinado de 1°, 2° e 3'; banha nacional,
bacalhau, batatas inglezas, café em grão
typo sete, café moido superior, carne fresca
de vacca e de porco, dita secca, chá Hysson
preto, verde e perola; marmelada, goiabada
do Campos ou Pernambuco, manteiga na-
cional, mineira, Eugelk e Busch, massa para
sopa, nacional e estrangeira, pão, queijo mi-
neiro, toucinho mineiro, lenha de matta,
virgem em acha do um metro de compri-
mento.

Por litro, azeite doce de Lisboa, farinha
de alagé, aguardente nacional, feijão preto.
sal commum, vinagre branca o vinho vir-
gem estrangeiro e nacional.

Por unidade, verduras e temperos, bana-
nas prata ou laranjas para sobremesa de
praças (duas).

Forragem

•Por kilogramma, alfafa, capim verde,
tardio e milho nacional.

Asseio

•Sabão virgem commum, tijolo de amar,
cada um, vassouras de piassava e de palha,
grandes e pequenas, systema americano e
nacional, numeradas, duzia.	 -

Ferragens

Ferraduras 'para cavallos o com rompão
para muar, cento, cravos ns.. 7 e 8, mi-
lheiro.

Não se exige a condição de ser negociante
matriculado, sendo bastante para concorrer
-ao fornecimento que o pretendente se habi
lite perante este quartel, até o dia 28 do
corrente, exhibiado, junto ao requerimento
dirigido ao Sr.. ma,;or presidente, documento
do haver - pago. imposto 'da respectiva casa
ou escriptorio carnmercial, relativo ao ul-
timo semestre vencida e que prove a posse
de bens, mercadorias, titulas livres com va-
lor. nunca menor ao fornecimento preten-
dido.	 •	 .

As propostas deverão conter a declaração,
expressa de caucionar o proponente 5 ea da
importancia provavel dos viveres a forne-
cer durante o semestre, tomando-se por
base a irnportancia do fornecimento no se-
mestre anterior o de sujeitar-se • a unia
multa no valor dessa importancia si deixar
do comparecer para a,ssignar o respectivo
contracto, dentro do prazo que for notifi-
cado pelos annuncios publicados nas folhas.

A proposta em duplicata, sendo urna das
vias, compétentemente sanada; Será feita
com toda clareza, sem razura, ou 'emenda
não resaaaada é, .contecá, além dos preços
por algarismos e por exteriao; a procedencia
ou marca dos generos para - conhecimento de
sua qualidade, assim como declaração de
que se obriga a fornecel-os de accardo 'com
as clausulas do contracto, cujas bases prin-
cipaes são:	 •

Fornecer pelos preços de suas propostas,
durante todo o semestre; não só ao. corpo e
tambem estabelecimentos militares, como a
todos os officiaes, quer arregimentados, quer
não, correndo por conta do contra,ctante os
carretos e transportes • até o recebimento
official, dentro dos prazos que lhes forem de-

.terminado.	 -.,
Todos os generos serão do primeira quali-

dade. e da marca referida.
• As demais clausulas podem ser lidas neste'
quartel das 10 aS 3 horas do dia ,pelos pre-
tendentes que desraaram conhecer . os com-
promissos que vão assumir para com:a Fa-
zenda Nacional.

Peso e Medida • dos generos serão liquidos
dos inVolucros.	 •

Os pagamentos serão feitos mensalmente
pelo cofre do conselho economia° do Gorila,
salvo dos fornecimentos dos oiliciaes que se-
rão immeliatos. -

As propostas serão apresentadas em carta
fechada e só serão tomadas em consideração
com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.	 .

Secretaria do 38° batalhão de infantaria
no Cubango. Nitheroy, 18 de maio de 1906
—Joaquim Araripe, 2° tenente, secretario. ( •

• stracla de Ferro Central
do Brazil • .

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE OLEOS
LUBRIFICANTES, ESTOPA BRANCA E GRAXA

De ordem da directoria, faço publico que,
ai 12 horas do dia 2a do proximo mez da
julho, •na intendencia desta estrada„ serão
recebidas propostas para o fornecimento,
durante o 2° semestre do 1006, de:

Duzentos mil litros de oleo de inanirias
• Duzentos mil litros de olea para cyii tiritais;

Duzeatos e sessenta mil litros do bleu para
carros ;

Cem mil kilos de estopa branca estran-
geira, sondo: Se4senta e seta mil de algodão
e 33.030 Mios de lã ;

Setenta mil kilos de •• graxa de origem'na-
cional:	 • 	 .•

O fornecimento fica .. sujeito ás seguintes
condições.:

Augniento ou diminuição de 10 a 25 'ai,
mediante aviso com antecedencia de 60 dias;

Uni terço 'do fornecimento do °leo e da
estopa tora legar 40 dias depois da assigna-
tura do contracto o o restante em dous..for-
necimontos agimos, um 15 dia depois •do
primeiro e outra 30 dias depois do segundo ;

O fornecimento da graxa será em par-
ceifas igintes, mensalmenze, sendo 'a pri-
meira • 30 -diaS depois 'da - assigriatúra do • con-
tracto ;

Só serãorecebidas' as propagas que rigo-
•osameate sitisfaçam . Os seguintes requi
sitos :

1°, referir-se a cada- especie de °loa err
separado,, isto O, cada proposta deverá re
ferir-se a urna só espoai° de oloo, pelando
haver, no emtanto,• uma unica proposta
que inclua os fornecimentos de graxa e do
estopa ;

2°, indicar o nome da fabr:ca fornecedora
sendo para • a graxa acompanhada do certi-
ficado de prooeleacia;

3°, indicar o nome e a marca do oieo;
4°, indicar o preço em moeda, ouro, para

o °leo e para a estopa, que será invariavel-
mente para os proponentes, qualquer que
seja o paiz de origem o franco, sendo os cle-
mentes de base desse preao o litro e o kilo-
grumo; o preço da graxa será em réis para
cada kilogranuno 4o, peso;

A tara dos barris será fixada pela admi
nistra.ção da estrada;

5°, indicar a densidade do oleo a 25° . ceia
tigraloa;	 • • "	 .

6°, indicar em galas centigrados a inflara
inabilidade do bico, assim 'corrida suaocana
bustibilida,de;	 .

7°,- indicar en gráó de viscosidade. no visco-.
sinietro lo Eng,ler;

•80 ; ser acómpanhada de amo,stras do vo-
lama minirno de tresaitros do cada marca
(Idade°, tenha 'embora' . já sido fornecido á
estrada oleo de igual marca.

A estrada reserva o direito do dividir eia
duas qualidades, 2/3 él/3, a quantidade (R
estopa. d, algodão,' e , bem assinr a . quarata
dado de olá de cylindro. O olmo e a estopa
serão - impor directamente para 'o ser-
viço da-estrada e entregues , na intendencia,
devendo vir, para isso, as conhecimentos . ge
embarque cai nome-da mesma estrada.

("



A acceitação da proposta para o forneci-
mento de carvão Cardi fr; 'nas proporções pre-
viStas.de. 70:000 tOneladas, não .inItibirá''a ad-a,

•ministraçã,ccde Recaitaa , qualqUer.-ontra'Proa,
'poSta de fornecimento de- carvão lianeriCano,-
ou de outra procedenciá, 'até rim'total 'de
10.000 tonelauaS, , caso assim o julgue acer-
tado, em vista . das condições de forneci-
mento ofrerecidas á estrada...	 •

II	 •
O carvão Cardiff que, submettido á analyso

e experiencia, não revelar' as qualidades es-
•pacificadas na clausula anterior, será rejei-
tado e immediatamente substrtuido, pelo
contractante, por outro. da qualidade exigida.
de modo que a estrada não fique desprovida,
hypothese em que se supprirá no mercado,
correndo por conta do contractante a diffe-
rança de preço, além da multa em que in-
correr.	 •

O carvão deve ser entregue' em íz
pedaços, não sendo admittidos mais de 5 o/?
de um volume inferiora 30 pollegadas
cas e 10 o/. de 'moinha.

Entende-se por moinha a parte terrosa que
passa através de peneiras de 0%01 de aber-
tura, incli ia-das a 60 0 em relação ao solo.

A verificação desta claosula será feita pelo
modo que a ,administração da • estrada. en-
tender cmveniente.

Si as quantidades de carvão miudo e moi-
nha verificadas em cada expedição forem suL,
periores ás estabelecidas, será todo o carvão
peneirado por conta da contra.étante, de
modo que o volume dos pedaços inferiwes
30 pollegadas cubicas 'e , o . de moinha sejam
na proporção estabelecida.

IV
Todo o carvão será entregue em terra, na

estação Maritima da ,Gamboa, ou dentro dos
vagões da estrada,' na mesma estação, por
quantidades correspondentes á • média de
12.00) toneladas por me, não se obrigando
a estrada a fornecer vagões para mais de
500 toneladas dia-rias..

V
Pôr tonelada intua de 1.015 kilagram-

mas de carvão Cardifr,' entregues nas con-
dições da clausula 1V, pagará a estrada o
preço de 	  por tonelada ingleza e éle
carvão americano pagará o preço de 	

.VI•
No caso de parede de operarios nas minas

servidas pelo porto de Cardiff, ou outro, o
contracta-ate será obrigado a fornecer sem-
pre carvão, embora de outra procedencia,
pelo preço do contracto; comtanto que a
qualida te Sja a melhor das que se empre-
gam nas estradas de ferro da Inglaterra.

• 'VII
• ft!t) C),So de nanfragle.do "navio com car-

regamento de carvão ou no de arribadas, o
contractante fica obrigado a fornecer carvão
do 83u - deposito, si o tiver, ou a adquirir no
mercado o de melhor qualidade.

• VIII	 -

Ai contas do 3 foraecimentos Tão apre-
sentadas mensalmente em libras sterliants
os pagamentos effectuados no Thesouro Fe-
deral, em mueda corrente, nacional,. ser-
vindo de base para a coax-ersão a taxa- cam-
bial que :vigorar na vespera .do dia da ex=
p mdição, pelo Ministerio da Industria,
ção e Obras Publicas, da 'respectiva ordem
de pagamento. ••'•	 •

• -IX

X
A dIrec:toria dai estrada terá o direito dó

-am amentar ou diminuir até' 20 o/á aaquasi- 7 -

' . ihade a 'fornecer menSalm'ento 'ou a qtían-'..
'tida:de totall -aa'fernecer "de -CiirlYab Cardulr,:
conitanto que diSào dê -avisoçpréVio kle 60
dia ao contra,ctante.	 •
• Poderá do mesmo modo augmentar o for-

necimenta de carvão americano, mia propor-
ção da quintidadd que diminuir da dá car-
vão Cardiff.

XI	 •
O contracta,nte, para garantia da execução

do presente contrato. caucionará-, antes de
assignal-o, no Thesouro Federal, a quantia de
80:000$ em dinheiro ou em apolices da divida
publica,para effectividade . das multas em que
incorrer, sendo obrigado a integral-a :todas
as vezes que for desfalcada par tal motivo, •
e bem assim sujeitará os seus bens havidos
e por haver para fiel execução do mesmo
contracto.
•No caso de contracto para carvão ame-

ricano, a caução será proporcional á acima
mencionada.

XII
Mi, falta de cumprimento de gialailer das

clausulai estipuladas, poderá a directoria
da estrada multar o contracta-mito em 2:000$

20:00J$,. conforme a gravidade da falta,.
XIII	 -

A suspensão do fornecimento por mais de
mez, on a tentativa de fazei-o COM ar-

tigo de qualidade inferior, dará direita 0.
directoria da estrada a rescindir o contrac to
com perda da caução de que trata • a data
suta XI em favor dos cofres da estrada, e,
no caso de insufficiencia dessa • caução para
resarcir prejuizos, a estrada lançará mão
dos bens de que trata-a mesma clausula XI.

XIV •	 •
E' .eapressamente vedado ao contractanfe

transferir este contracto,- sob' p 'na de Tes-
cisio, COM perda da caução de que trata a
clausul XI.

Dos actos- da directoria da L'strada de
Ferra Central do Brazil si 'haverá reeurso
para o Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas.

XVI
O pagamento do saldo proporcional deste

contracto será feito nas cintas dos paga-
mentos parentes dos • fornecimentos, nos ter-
mos dos arts. C, n. 17 e 19 n. 8 do regu-
lamento do sello que acompanhou o • decreto
n. 3.534, de 22 de janeiro de 1900.

XVII
A despeza proveniente deste contracto de-

verá correr por conta da consignação auto-
rizada no orçamento da despaza para o exer,
cicio de 1903—Material, C divisão, tracção,
cambustivel, lubrificantes, estopa e diversos..

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 17 de maio de 1903.—O secretario,
Manoel Fernandes rigueira..

PARTE COMMERCIAL

CAin.a.ra, Syndical

A CSmára •Syndical, em cumprimento
art. "i a , do Regimento Interno, lova., ao co-
nhecimento cia corporação e do .publico que, ,
nesta data, o Sr. Ernesto Stampa. requereu - ••
a nomeação cio corretor de fundos publicos
desta praça.	 •	 :	 •	 • : -

O fornecimento' . deverá cOmeçar na pri--
mei .a quinzena- de, junto e -ficar • concluido
em 31 de dezembro do mesmo	 '

• Secretaria cia Camara , Syndical, - 12 de
maio do 1006.—J-: Claudio da Silvá, ;syn-
dico.	 l•.•
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,Os concurrentes deverão apresentar-se
.nuRella jintendencia no dia e ho'ra s'acima

;.• ndicadoà, com ,a..s propostak fechadas', : ::devi-
,-`daniente idlada, datadas,afiSsigaada,si"cern
'indiefição . de-Silas residenciaS: -e' -deverão ex-

hibir," em • separado, no': •acto da entrega da
proposta; o reCibo da caução de 1:000$.-pre
viamente feita na thesoararia desta estrila.

•para garantir a assignattira . do contracto e
bem assim - a prova, de estar o proponente
quite com a fazenda municipal quanto ao
pagamento do imposto de alvará de licença
para o exerci° de negocio, profissão e in-
dustria.

Os concorrentes declararão acceitar
condições estabelecidos para o serviço de
concurrencia..

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 24 de maio de -1906.-0 secretario,
—Manoel FeTnandes lig/seira.

—
nstracla . cle Forro Central

do nrazil
CONCERRENCIA PARA FORNECTMENTO DE 70.000

TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRA
•

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 7 do proximo mez de ju-
nho, na intendei/eia desta 'estrada, se rece-
berão prop..stas para o fornecimento de
70.000 toneladas inglezas de 1.015 kilo-
grammas de carvão Cardiff, durante o se-
gundo semestre do corrente anuo.	 •

concurrencia versará sobre o preço em
ouro, tendo-se em conta a idoneidade do prc-
ponente e das minas offerecidas.

Na totalidade do carvão a contraetar, pro-
cedente das minas de Carda poderá
car comprehendida, uma quantidade até
10.000 toneladas de carvão das minas dos
Estados Unidos da America do Norte; os
proponentes, porém, que pretendam fazer
uso desta faculdade, deverão fazer, previa-
mente, um d, , p • isito de cinco toneladas do
car vão • que offerecerem: não sã para expe-
riencia.. como para confronto, no caso de
contracto.	 .	 .

Os concorrentes deverão &realizar, até 'a
vespera do dia da concurrencia, na thesoura,-
ria, da; estrada, a caução de 5:000$, que re-
verterá para os cofres da mesma estrada si,
preferida unia . propojta, o proponente res-
'pedir° se recuSar, a assignar, o contracto.

Os recibos• dessa caução serão exhibidos,
em separado, no acto da apresentação, á
hora acima. indicada, das propostas, 'que de-
vem estar em eavolucros, fechados, contendo
por fúra o nome dus propoáentes.

.As propos as para serem recebidas é con-•
sideradas, além , das mencionadas formali-
dades, devem estar devidamente .seliadas,
datadas, assigna.das, e indicar a - residencia
dos proponentes ; serão abertas na pra,ença,
dos apresentadtes, e. das que satisfizerem 03
PO(PliSitOS legaes, acima indicados, proce-
der-se-ha em seguida á enumeração e lei-.
.ura.

As bases para o contracto. approvadás por
.• aviso n. 58, de 16 do corrente mez, do Mi-
nisterio da Industria,- Viação e Obras Pu-

' blicas i são as seguintes : •

Obriga-se o contractante a fornecer, doa
rant° o" segundo semestre de 1900,. carvão de
primeira quididade, .procédente, dás. minas
de .Cardiff, deltas extrahido • recentemente;
das minas approvadas pelo almirantado in-
gdez, tres vezes-peneirado, que não, produza
mais de 4 0/a de cinza, não contenha, mais do
0,9 o/o de enxofre e- seu poder calorifico não

Seja inferior a 8,100 Calorias por gramma,'
iielo'calorimento de Thompson, o que tudo.:

-'será verificado por analys.es e • exp,eriencias,
•:feitas' pela administração da. estrada, otapor
• unem' a Mesma determinar,. , •	 '
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SOCIEDADES 'ANONYMAS,

COilipaxill ta: "Pg,.Wista;. de • St
•

• - ESTATUTOS

	

Carril:ao	 •

Constituição e objecto, 'ohm, sède e duraffio

Art. 1. 0 Fica constituida, pelas pessoas
signatarias destes estatutos, uma sociedade
smonyma, destinada exclusivainente ás ope-
rações de seguros terrestres e maritimos.

Art.2.° A sociedade denominar-se-ha Com-
panhia Paulista de Seguros Maritimos e
Terrestres.	 •

Art. 3. 0 A sede da sjciedade, a na capital
do Estado de S. Paulo.

POdem ser, a juizo da administração da
companhia, estabelecidas agencias em di-
versas localidades do Estado, da União ou
do estrangeiro. •

Art. 4.° A duração da sociedade será de
30 _annos, contados do çlia da sua installação
eu constituição legal, podendo ser reduzida
ou prolongada par decisão da assemblea ' ge-
ral de accionistas.

CAPITULO
• •

Capital, lucro; fundo de reserva e dividendo
Art. 5." O capital inicial e nominal é do

2.000:000$, representado por 10.000 acções
de 200$ cada uma.

Art. G.° O accionista realizará no acto
da subscripção 40 °/0 do capital que sub-
screver.

Art. 7.° As outras chamadas de capi-
tal, conforme as necessidades sodiaes, se-
rão sempre annunciadas eorn antecipação de
20 dias.

Art. 8. 0 .0 accionista, que , não satisfizer
a respectiva chamada ni prazo e .tabelecido,
pagará pela demora 0.0/. ao armo. ••

Art. 9. 0 Contra o accionista que não
realizar o capital chamado, se procederá
nos termos do art. 83 do regulamento
junto ao dedeto n. 431, de 4 de julho
do 1801.

Art, 10. A parte do capital que, por-
ventura, 6r applicada em pagamento a que
se refere o art. 16, será integrada no prazo
maximo de 00 dias.

Art. 11. Quando a companhia apropriar-
ae - das entradas realizadas, consoante o que
determina o art. 34 do regulamento já ci-
tado, as acções correspondentes, serão sub-
stituidas por outras cu„a, emissão se fará
immediatameate, para que estej 1, sempre
completo o capital social.

Si as acções alcançarem qualquer agio, o
valor correspondente será creditado • no
«Fundo de Reserva».

Art. 12. Do lucro liquido semestral, de.:
'pois de retirados 20 0/o para a constituição
do «Fundo . de Reserva», será deduzida a hn-
portaacia destinada ao diVidendo, que não
deve exceder de 12 0/» ao anuo.

Art. 13. O «Fundo de Reserva», á medida
que for suecessivamente constituido, será
convertido -cá apolices Moraes da divida
publica fundada, tit dos garantidos pçla
União, immoveis :situados no territorio na-
cional,' hypothecas a prazo curto o acções de
estradas de ferro.	 •

Art. 14. O capital_ realizado será appli-
cado eni titules e operações . - de que . trata
o artigo anterior é - •bem 'assim em apoli-
ces do Estado de Paulo, . sendo deposi-
tada . mia bancos de reconhecida solidez,"em
conta • corrente 'de movimento ou a prazo,'
a •quantia precisa . para despezas geraes,
sinistros; diVidendos :e :pagamentos ao segu-
rado:.	 _	 •	 _	 .	 .	 .

, 7:

Art. 15. Dos lucres liquides a 'directoria
constituirá um fundo especial destinado á
joaregralização das 'aceõeS--; 	 aa • •

16.aQUande.'nãoforein -sufficieritesa
'parti -pagara elitos aloSs . si irst ros; os .4 adro 3 c o'' 

•fui.' iode reSe'eVa .eXiStentás; será. rátirado do,
capital realizado tanta quanto seja necesSario"
para satiSfazer os eacargos 'da •,coarPOnhia,•
reconstituindo-se logo b capital, pela forma
determinada -no art. 10..	 • •

CAPITULO III

Accionistas

Art. 17. São considerados accionistas
aquedes que possuirem uma ou mais acções
averbadas na r. ,gistro institaido pelo ar-
tigo 22 do regulamenta, junto ao decreto
n. 434 já referido.,

, Art. .18. A propriedade das acções
nominativas só 'pôde justificar-se pela in;.
scripção no dito registro. A Cessão se opera
pelo termo de trans!Crencia lavrado ne
livre especial numerado, rubricado e sei-
lado nos termos de art. 13 do Código Com-
mercial. Os ;termos - de tranSferencia são
assignados pelo cedente e pelo cessionario
ou por orocuradores revestidos dos neces-
sarios poderes. No caso de transmissão do
acção a titulo 'de lotado, de Successão uni-
versal ou em virtude dá arrematação -ou
adjudicação, o terá() de transferencia para
o nome do legatario, herdeiro, arrematante
ou credor adjucataxio, só será lavrado á
vista do alvará do juiz comp 'tente, do
formal do partilha ou da carta de arrema-
tação ou adjudicação.

Art. 19. Por morte, falleneia ou inter-
dicção de qualquer accionista, as respectivas
acções não integradas ficarão suspensas,
exceptuaado-;e : cio herdeiro ser pessoa ido-
noa, do falaido entrar na concordata com os
credo •ca e do curtdor asSumir a 'responsa-
bilidade.,em 'virtude . 'de autorização da la
pelo juiz' competente. •	 •

Art.' 20. Os accionistas só resondeM pelo
valor nominal -das acções que possuirem.

CAPITULO IV

Administração da companhia

Art. 21. A companhia será admini it rad
por uma direc tçria. composta de Mn preA-
dente, um superintendente e- um secretario,
eleitos pela as;emléa geral. •

O presidente„além do voto de director.tem
o de qualidade em todas as deliberações da
directoria.

Art. 22. A duração do mandato da dire-
ctoria é de cinco annos.
. Os directores podem ser reeleitos:

Art. 23. E' de 100 acções a caução legal
de cada director, o persistirá até que sejam
approvadas as contas de sua gestão.

Art. 24. Não poderão servir conjuncta-
mente na directoria parentes consaguineos
ata segundo grão, sagro ou socio de firma
commeréial ou civil. • -, • .

Art. 25. O director que se tornar insOl-
vavel, -fizer Concordata e ficar em estado
de incapacidade' civil, moral ou physica, não
poderá continuar no exercicio de seu caros).

Art. 20. Em qualquer do 3 cargos ate-
cedentes, como em virtude de renuncia,
ou Morte de alguns dos directores, os que se
acharem em elfectivo • exercicio 'e os liscaes
convidarão, dentre . os-membros do Conselho
consultivo .possuidor de 100 ou mais acções,
quem o substitaa, até a primeira assembléa
geral.
• Art .. 27. Considera-se como tendo renun-

ciado o cargo, o director que 'sem motivo
justificado deixar de comparecer durante 30
dias:	 .
• §-I.° Justificado o impedimento; -e facUl-

to,tiva . a chaniada .do substituto..	 •

§ 2. 0 Ao substituto em 'exêrcicio será pago
' o, ordenado do director impedido, -relativo ao
,teinnoque funccionar. 'a;
' §	 .qualquer:casoa o 'substituto 'pre-
:atará a caução do - que -trata 'o artigo .:	 • •

28.• -Volt :lado s Matá-- doiam' director,
,será convoca:dá, 'unia aSSbniblea geral p. •

.	 .
•..Art. .29. O ; substituto, definitivamentt
eleito, servirá ~ente pelo tempo que resta,
para completar o prazo do mandato do di
reetor substituido.
. Art. 30. Os directores perceberão emir

um, m msalmente, os hanorarlos de 603$ (
mais a gratiticaçao de 3 % sobre Os lucro:
liquidos verifica ios em cada semestre., •

Art. 31. A responsabilidade nos contracto.
de seguros é confiada ao crite,rio da dnae
ctoria, observadas as limitações .esta'iale
cicias na legislação vigente e regimeato
terno da companhia.

Art. 32. A directoria se reunirá conectas
vamente s unia - vez por semana, sem pre-
juizo do comparecimento dia,rio pelo menos
de mu de seus membros.	 •

Art. 33. • Co,npete • á directoria :
a) nomear e demit ir os empregados, mar-

cando-lhes os ordenados ;
b) dirigir todos os negocios da companhia

e • fiscalizarcollectiva e individualmente os
seus interosses

c) apresentar em devidos tempos aos fiscaes
os balanços que só serão publisados
mente, contas e- demonstrações relativas ao
anno s icial ;

d) Organizar o relatorio das .principaes
oceurrencias que se derem durante o exer-

geral;
para ser apresentado á assembléa

e) celebraecontractos e representar a 'com-
panhia activa e pasSivamente, em juizo ou
tora deite.

CAPITULO V

	

Conselho fiscal:	 . •
Art. 3i. A aSsemblea geral elegerá an-

nualmente . tres 'fisoites e outros t ,ntos
plentes, accionistas de 50 ou mais acções.
encarregados de dar parecer sobre os nego.
cios e operações da comp tnhia, relativos ao
exe•rcicio• em que serviram, tomaud a 'por
base o balaeço e respoccavas demanstra,eões,
inclusive o inventario.	 •

Art. 35. -Na falta'de tisnes e supplentes
eleitos, servirão os que forem nomeados pelo
presidente da Junta Commercial ou juiz do
continuei°, conforme o art..1a5 do regula:.
mentom. 434,' de .4 de julho de 1891, •

-Art.  36. O Parecer ao conselho fiscal será
entregue á directoria, a tempo de podar
ser 'publicado pela imprensa; no prazo da lei. .

Art. 37. Alem dts attribuições e deveres
consignados especialmente ne,tes estat:ttos o
do que. dispõe o referido regulamento n 434,
na parte relativa ao conselho fiscalacom-
pele-lhe mais, quando julgar conveniente.
exigir da directoria imformações acerca dos
neg ,cios soei aes

Art. 33. O mandato do conselho fis3a1
não pólo ser , exarchlo, seguidamente, por
mais de doas annos.

CAPITULO Vi

COltSelho consultiv3

-Ar t.39. Haverá, 'o conselho constilti vo
cOmpos.to de 20 accionistas, eleitos pela as-
seinbléa gôrai ordinaria. 	 •
• Os niembros'do conselho consultivo 'podem

sei' reeleitos.-	 • '	 •	 •
Conipetb • ao Conselho 'consultivo dar pare

cor sobre a reibrina dos estatutos, al4,rniente
do" 	 (observadas as disposições dos
aa'ts. 03,9-te 95 dó regulamento- a ipie so
refere o decretán.' 431, • já re:brido), applica-
ção - de • ftindo de reserva quaesquer outras
deliberações de interesSe social - 	 • " •
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Art. 40. O conselhoconsultivo exercerá as
respectivas funcções, quando a sua interfe-
rendia for solicitada pela directoria.

CAPITULO VII

Da assemblát geral
Art. 41. A assenibléa geral compôr-se-ha

dos accionistas que, legalmente convocados,
•se inscreverem no livro de presença.

Art. 42. A mesa da assembléa será conáti-
tuida por um presidente e doas secretaries,
sendo aquelle o proprio presidente da dire-
ctoria e estes os que forem por elle
cados.

Art. 43. A assembléa geral representa a
totalidade dos accionistas e as suas deli-
berações, conforme as dispnições destes es-
tatutos, obrigam a todos, quer ausentes ou
dessidentes.
• Art. 44. Todos os accionistas fazem parte
da assembléa geral.
•Art. 45. A ordem das votações será de um

voto por 10 acções.
Art. 46. Para fazer parte da assembléa

geral é necessario que o accionista tenha seu
nome inscripto no registro da companhia,
um mez antes da reunião.

Art. 47. Para a eleição dos directores, dos
fiscaes e dos membros do conselho consul-
tivo, serão . admittidos votos por procurações,
com poderes especiaes, comtanto que estes
não sejam conferidos a administradores ou
a tiscaes e que sejam accionistas os pro-
curadores.
. Art. 48. A votação dos assumptos sujeitos
á discussão será feita per capita, sempre que
a isso não se oppuzerem dous ou mais accio-
nistas com direito a voto, porque, então, a
votação será por acções, na forma do art. 45.
•Art. 49. Todos os annos haverá,, no mez

de março, uma assembléa, geral ordinaria,
para tratar de assumptos que lhe são ,cona-
Inettidos por estes estatutos e tambem dos
que forem apresentados e propostos para dis-
cussão.	 -

Art. 50. Esta assembléa não Ode rum-
cionar com menos do tres accionistas capa-
zes de constituil-a, afora os directores e os
membros do conselho fiscal.

Art. 51. A convocação da assembléa . será
annuticiada pela imprensa, durante 15 dias,
indicando legar e hora.
•Art. 52. Nenhuma delilieraçã.o poderá ser

tomada pela assembléa geral relativamente
contas e balanço, si antes não tiver sido

apresentado o parecer dos fiscaes.	 . •
Art. 53. Os directores não podem 'votar

nas assembléas geraes para - a,pprovarem os
balanços da respectiva gestão, contas e in-
ventaries, nem os fiscaes os pareceres que
elaborarem". ,
• Art. 54.- Haverá tantas as3embléas geraes
ektraordinarias, quantas forem julgadas ne-
c2ssarias pela directoria, polo conselho fiscai
oh requeridas por sete ou mais accionistas
que representem pelo menos um- quinto • do
capital.	 -

• Art. 55.' A convocação das assembléas
extraorilinaria,s'será. Sempre motivada-feita
por annuncio ha imprensa, com anteeipação
de cinco dias e nella só poderá tratar-se de

-assumpto indicado na convocação. . 	 -
• -Art. 56.. A assembléa' geral , só • poderá
.constituir-se e deliberar achando-se presen-
tes accionistas que representem -.pelo menos
a quarta parte do capital social. 	 •
. Art. 57. Si os accionistas referidos nãOse

reunirem, será contocada, por annuncio, -
nova reunião, com .a declaração de:que se
deliberará com qualquer que seja a somma
do capital representado pelos accionistas que
Çornpu,recerm.	 • •:
•Art. 58. Quando se tratar da reforma 'dos

estatutos, do augmento de 'capital e outras
typotheses consignadas no decreto n. 434,

4 de julho de 1891; a assembléa só-poderá'

deliberar validamente achando-se presentes
polo menos accionistas que representem dons
terços do capital..

Si na primeira como na segunda convoca-
ção não •se reunir o numero legal, será con-
vocada terceira reunião, por annuncio e por
cartas, declarando-se que os' assumptos serão
deliberados com o numero de accionistas que
comparecerem.	 .

Art. 59. São attribuições da assembléa
geral :

a) resolver acerca de todos os negocies da
compa u ii a que estiverem expressamente
commettidos á directoria ;

b) eleger a directoria, o conselho fiscal, os
supplentes e o conselho consulti ro ;

c) reformar ou alterar os presentes esta-
tutos, achando-se constituida, de conformi-
dade com o art. 58;

À) deliberar acerca do relatorio e contas
apresentadas pelos directores e do parecer
do conselho fiscal ;

"e) resolver sobre augmento ou re .ducção do
capital da companhia, sobre sua, dissolução
ou prorogação nos termos aqui determi-
nados; .

exercer todos os actos previstos nes-
tes estatutos e deliberar nos casos omis-
sos ou imprevistos, respeitadas . as prescri-
pções da lei.	 •

CAPITULO VIII•
Disposições geraei

Art. 60. Serão eatabeleeidas pela Com-
pa,nhia, em todos os Estados . do Brazil e no
estrangeiro, quando convier aos seus in-
teresses, agencias ou succursaes,- que serão
fiscalizadas pela directoria e especialmente
pelo superintendente, a quem fica commet-
tida a obrigação de organizar, annualmente,
urna resenha dos factos occorridos e da si-
tuação de cada uma das agencias ou sue-
cursaes.	 -	 •	 • .

Art. 61: As agencias serão dirigidas
por prepostos que prestarão fiança em ti-
tules da divida publica, em dinheiro ou re-
sponsabilidade definitiva e ampla, firmada
por pessoa de re00nhe3ido e notorio credito,
a juizo da directoria.

Art. 62. Os podetes, dos agentes suas ftm-
cções e retribuições são determinados

Pela procuração da companhia ; 	 •
Pela carta de nomeação
Pelas instrucções e circular'es fornecidas

pela directoria.
Art. 63. Para que um commerciante ou

casa commercial possa , ser. , agente ou repre-
sentante. 'da companhia, torna-se preciso
que tenha ,  respectiva firma inscripta no
registro Cmmercial, como determina o de-
creto n: 916, de 24 de outubro de 1890.

Art. 64. A companhia poderá firmar con-
tractos com outras emprazas da mesma na-
tureza, com o fim de facilitar negocies com-
muns e garantir os lucros ou productos es-
tabelecidos e acceitoà.

Art. 65. No regimento interno os directa
reS distribuirão entrá Si. as respectivas at-
tribuições.
. Art. 66. Os abaixo assignadoS obrigam-Se

por si, seus herdeiros e successoaes ao in-
teiro e fiel cumprimento destes estatutos;
elegem o fóro de S. Paulo ;para demanda-
rem é sereni demandadoS em todas as ques:
tões que possam . suscitar-Se entra eles e.a:
companhia, • resultantes .sclOs direitos io obri-
gações que . decorrem dos presentes esta-
tutos.,	 . 	 •	 ..

1
de Sampaio Moreira.-Ernesto Ribeiro

,
 de

Carvalho.-Manoel Garcia da Silva.-Flo-
riano Alvaro de Senna Camargo.-Guilher-
me Marques.- Pierre Boielemayer. -An-
tonio A. B. Penteado.-Amphiloquio do -
Amaral.-Dr. Viriato Brandão,-Francisco •
Gonçalves da Silva Carvalho.-Joaquim de'
Toledo Piza e Almeida.-Ernesto Mariano
da Silva Ramos.-Antonio S. Alvarenga,-
Francisco Azevedo. - Por procuração da
Manoel José Belmarço, Francisco Azevedo.
- Carlos Vasconcelos do Almeida Prado.
- Zelada Judia Xavier.- Maria Amalia.

Xavier. - Jocelyna Cerqueira.- Adolpho
Thiele. - José Julio de Barros. - Carlos
Augusto Pereiro Guimarães. - Celestino
Azevedo.-Jacques Haenel,-Por procura-
ção de Carlos Schorcht Junior, C. Schorcht,
- Horacio Espindola.-José Maria Lisboa .-*-
Silvano de Antraia Mello.-C. Paes de Bar-
ros.-Por procuração de Catliarina Schoralit,
C. Schorcht.-Carlos Schorcht.-Por pro-
curação de Basilio Miguel da Cunha, canoa
Schorcht.-Por procuração de Luiz de Paula
França, Carlos Schorcht.-Annibal Rodri-
gues.-Ra.phaeI de Abreu Sampaio.-José
Augusto Rodrigues.-Anna Luiza °arada.-
Antonio Carlos de Assumpção.-João Carlos
de Mello.-José Borges de Figueiredo.-
D omi dano Rossi . -Rodrigues Alves & Irmão.
- João Alvares Rubião Junior.-Manoel Joa-
quim de Albuquerque Lins. -Alfred Plass.-
Ambrosio Nilsen de Oliveira.-M. P. Tor-
res Neves.-Theotonio Rodrigues do Lara.
Campos.-J. M. do Carvalho & Comp.-Car-
los Corrêa Galvão.-H. de Almeida Corrêa.-
Antonio Alfredo Vaz Cerquinho. - Jos6-
Francisco • Malta. - Antonio Penteado. -
F. Matarazzo SE Comp. - F. Nicoláo Ba-
ruel, por si e pp. de Ruth Gaivão Bueao e José
Fortunato de Souza. - M. P.. de Siqueira
Campos. - Alfredo Maia. - Dr. Adriano de-
Barros. - Antonio da Cunha a-s J ..' B. Muir.
-Levinio Corrêa Galyã.o.-Antonio de:: To-
ledo Lara.-Theotonio de Lira Campos Ju-
nior.-Pp. de Frederico de ,,Souza, . Queiroz,
Antonio Carlos d'Assumpção.. -..ViscOnde de
Porto Martins . -Alcebi ades . Piza .-Asdrubal
Augusto do Nascimento.a-Antonio Fernandes-
Pinto. - Dr. José de Paula Leite Barros.-
Erasmo de AsSumpção.-Joaquim, Cordeiro.-
Pp. de Domingos Teixeira d'As.sumpção, Anto-
nio Carlos Assumpção.-_-_Isaac Mesquita.-Va-
lentim Tobias de Oliveira.-Joaquirn Gomes.
Estella.-Rodrigues & Irmão.-Luiz Gaivão.
Corrêa.-Domingos Leite Penteado Junior.-
João.Bricola, & Comp.-Jorge Flich.-Antonio
Mercado. Antonio Veriano pereira.-An-
tonio Padua Salles.-Barão do. ,Tatuhy.-
Antonio Estanislau do Aniaral.-apodotredo
de Magalhãe..-Erasmo de Faria.- Ig,nacio
Corrêa Gaivão .-Dr. J. Alves do Lima.-
Galeno Martins de Almeida, por si o por
procuração de Maria de Campos Mello, Dona.
Alice . Martins de Almeida; coronel Julian()
Martins de Almeida, D. • Francisca Silveira
do Vai e Dr..H. O. Adams.-João Herculano
Bierrembach.-Benedicto Castilhos de An-
drade.-João Firmino Furtado de ..Mendon-
ça.-Luiz de Oliveira Lins do ,Vasconeellos.
-Conde de Prates.--Plinio da Silva Prado.
- José Puglise Carbono. -rMariano_ Pacheco.'
Fernandes. - Leonidas Moreira..-, C. P.
Vianna.-João Bricola.-Conde do S. Joa-
quini.-Thomaz Alberto Alvos Saraiva, por
si e por procuração de - Line H. -Bento de
Souza.-Alexandre Sieiliano.a,F. P. Ramos .
,de Azevedo-.,L-Por procuração de. nadou.:
Nogueira, José Pauline, Neggeira.-Antonio •
Marqaes Bento de:Soiiz'a..-,-Joaquim",José de
Azevedo ' Soares:-Por., Procuração. da .coro-
nel Joaquim da Cunha Blieno; CelestinO Aze-
vedo.-Por procuração do ..13r,,,Luiz :A. C.
Gaivão, Luiz Gaivão Corrêa.-Por procura-
ção do Dr. NicoláuaSouza . Queiroz, - Urbano
Azevedo Junior.-- .-José Manoel 'dá Fonseca
Junior.

S• Pà,u1o; 11 dé maio de1901 .- José Pau;.
lino .Nogueira.-Sosé,Cardoso de Almeida.'-,
Augusto Saturnino de Carvalho Rodrigues.
:-Antonio Carlos da SilvaTelles.-Urbaálõ
Azevedo.-José Pereira Leite Guimarães.=
Olavo Liberato 'de Macedo.--José de Barros
Poyares.-João 'José Espindola,Miguel 'do
Araujo Cardaal.=-Manoel André Gaspar .
Francisco Peixoto Ferreira do Sonza.--Jóse



Leoaidas Moreira 	
Alexandre Cectliano, 	
Nicoláo de_Souza, Queiroz Dr.) 	
Plinio Prado (Dr.) 	
Annibal Rodrigues 	
Jose de Sampaio Moreira. 	
Iloracio Espin
D. Maria de Campos Mello 	
0. Alice Martins dtiinsdee
Dr. Galeno il
,Tidiano Martins de
Theotonio de Lara Cam pos Junior
Luiz Augusto Corrêa nalvão 	
Joaquim da Cunha Buono 	
Francisco Gonçalve 3 da Silva Car-

valho 	
João Carlos de Mello 	
João Alves de Lima (Dr.) 	
Viriato Brandão (Dr.) 	
Alcibiades Piza (Dr.) 	
Joaquim do Toledo Piza e Almeida
Pierre Brielmaver 	
Lavinio Corrêa Galvão 	
João Firmino Furtado de Mendonça
D. • Cath trina Schorcht 	 -
Carlos Schorcht 	
Carlos .Schorcht Junior 	
Erasmo de Faria 	
José Pereira Leite Guimarães  •
Barão de Tatally 	
José Borges . de Figueiredo 	
J. M. de Carvalho & Comp  -
Basilio Cunha  -
Tadeu Nogueira 	
Thomaz Alberto Alves
Lino Bento de Souza 	
Celestino Azevedo 	
Thomaz Bolan tini Muir 	

	

Manoel Possa de Siqueira Campos 	
José Maria Lisboe	
Erasmo de Assumoção (Dr.) 	
Antonio Carlos d'Assu muçã,o (Dr) 	
Frederico do Souza Queiroz 	
Valentim Toldas de Oliveira 	
'emacio Corrêa Gaivão 	
Condo de Pratos 	
Visconde de Porto Martins 	
Antonio Estanishio do Amaral 	
Ernesto Ribeiro de Carvalho 	
José Paulino Nogueira 	
DOM IIPTOS Leite Penteado Junior. 	
Francisco Silveira do •Vai
Luiz de Oliveira Lins de Vascon-

cellos. 	
Rodrigues Alves & Irmão 	
Augusto Saturnino do Carvalho

Rodri ames 	
Beato Qiiirino dos Santos 	
João -Alves Rubião Junior (Dr 	 )....
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LAntonio Marques Bento do Souza..
J. Cordeiro 	
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ta, nominativa, ClQ Seguros -31aritimos o(10C subscriptores da, COmpanhia Pa
. ,'"I'orrOstes

Valor noniinal de cada acção 200000

•

z.

-	 -ENTRADAS • -
r=1

z

M	 .

W

IMPORTANCLA

1 Antonio de Toledo Lava 	 300 49 % 24:0032000
2 Theotonio Rodrigues de Lava CaM-

pos. 	 -300 24: 0008000
3 Antonio Penteado 	 200 16 : 0102000
4 Antonio Alves Leite Penteado 	 •	 80 o 6 :400,000
5 António Silverio de Alvarenga (Dr 	 ) 150 >> 12: 0002000
6 Floriano Alvaro de Souza Camargo • 80 • 6:4005030
7 Mariano Pacheéo Fernandes 	 80 6 : 400003
8 Carlos Au gusto Pereira Guimarães 80 >> 6 :4002100
9 Carlos Corrêa Gaivão (Dr.) 	 80 6: 4002000

10 José Pugliso Carbono 	 150 12: 000 ;0313
11 Jacque: Hoenel 	 80 6 : 400$000
12
13

Manoel Garcia da Silv.a, 	
Ernesto Mariano da Silva	 Ramos

.
80 6 : 4002009

(0v.) 	 1:6002000
14 Claro Liberato de Macedo.. • 230 18: 400$000
15 Francisco	 de . Paula	 Ramos	 de

Azevedo (Dr.) 	 100 • o 8 : 0002000
16 José Manoel da F nseca Junior 	 150 » 12:000000
17 Rodritzu	 Irmão  • 80 6: 4005 )00

-19
Godofredo de Magalhães 	
F. Matarazzo & Comp 	

150
.80 O

12: 00020)0
6: 404$030

.20 Luiz Gaivão Corrêa 	 80 >> 6 :4012003
21 Rapine' le Abreu Sampa,o 80 >> 0: 4012000
22 C. P. Vianna 	 80 0: 4600 Y)
2r3
.~„..1

Antonio de Paula Salles (Dr.) 	
Antonio Carlos da Silva Telles.: 	

80
200 »

. 6 :4005000
l6: 000000

Alfredo Mala 	 Sn 0 6 :400000
26.,
2. 1

Manoel Pinto Torres Neves(Dr.) 	
Ambrosio Nelson de Oliveira 	

80
40

O 6 :4002005
2 :2002000

Colos de Va,sconcellos de Almei-
da Prado 	 80 6 : 40g000

29 Antonio Mercado	 ...... •	 50 • >> 4 :0002000
30 Caros Paes de Barros (Or.) 	 150 >> 12: 0002000
31
32

;:ilvano .de Anhaia Mello 	
G ui 'herrn° Magens  • 	 •

80
80 D.

•	 6:4002030
•	 6.4002000

Asdrabal do Nascimento 	 .80 6:400$ 00
34 A o imolo Alfredo Va2 Cerqtti nho,. 80 ; >> G:400009

1.-roano	 Azevedo 	 . 50 . 4 : 0002000
30 José Cardoso de Almeida, (Dr.) 	 100 >> 8 : 0002000

Benedicto Casti lhos de And rade(Dr 	 ) 230 •	 18 :4002030
$8 Francisco, Azevedo 	 30 2:4008000
39 Manoel de Jesus Belmano 	 50 4:000000

-40 II. O. Adams (Dr.) 	 80 >> 6:4002100
41 ,Tosé de Paula Leite do Barra,(Dr 	 ) 8) 6:400000
42 José Augusto Rodrigues 	 40 _ 3 :2108100
43
44

I). Anua Lniza, Garcia, 	
Antonio da Cunha 	

40
•	 20

•	 3.2018000
•	 1.600$000

45
40

Lujê d.e Paula França 	
Antonio  Fernandes Pinto.	

10
10

' •	 80 $000
so08000

47 Herculano de Almeida Corrêa 	 -	 40 » 3 :20S-A0
48 n	 11Q,om.e	 Joaquimoaquiln 	 •	 ' 40 3:200:000
49 Ainphiloquio do Amaral (Dr.,....; 	 20 1 : 6002900
50 Miguel de Araujo Cardeal  • 40 3 :2002000

Rimiciano Rossi 	 20 1.600,2000
52 Arred Plass 	 10 ». 8002000
53 Francisco Nicolau Baruel 	 •	 50 4:000 TA
51 .José Fortunato de Souza 	 40 >> 3:20 8000
55
50

D. Ruth Baruel Gaivão
D. Zeliuda Julio Xavier 	

40
40

». 3:20 ($000
• 3:200.5001

57 D. Maria,- Amalia, Xavier 	 30 >> 3:200$O)0

59
00
61

João Bricola, 	
João Bricola & Comp..., 	
Jorge Fuchs 	
José FrAnciseo. Malta....
loaqiiiin . José

40
201

40

•-.10

•	 3:200.000
16: 0002000
3:200.000

• ; s00000
- 8008000

•	 63 •oãO" Herculano Bierremback 	 30 2:4008000
Ci Joaquim GemesEstella 	 50 4.0008030
65

•
Francisco Peixoto Ribeiro de Souza 40 3:2 )0•000

•••• 60 João José Esoindola 	 " 20 1:6002016
Adolpho Thieje 	 • 40 o 3:2002000

.68
69

Adriano de Barros . (De.) 	
José Julio de Barros 	 •-•.,

40
40 ••

3 :	 )02000
, 3.2032000

70 Manoel André Gaspar; • 40 .	 3:2002000,

EUPORirANCIA
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Certidão do deposito:

,
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em

São Paulo.—Exercicio de 1906. fis. 21
verso do livro «caixa geral», n. • 1.200, fica
debitado o thesoureiro interino. Mario Ber-
nardes Cardoso: pela quantia de duzentos con-
tos de reis realizada da Companhia Paulista
de Seguros Maritimos e Terrestres por inter-
médio de seus fundadores Dr: José Cardoso de
Almeida; Jose Paulino Noeueira e Augusto
S. de Carvalho Rodrigue3,200:000$000.E para.
constar se deu este assignado .pelo supradito
thesoureiro; commigo escrivão: . • - :•. • :

Delegacia Eiseal do Thesouro Jederal em
S. Paulo, 11 de maio de 1906.—Pelo thesou-
reino, José 'Francisco :Nogueira . escri-
pturario, 1. Lourenço da Silva Anthero. - •

••nn••••nnn•

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL DE•CONSTITUIÇXO
DA COMPANHIA. PAULISTA DE SEGUROS MA'
RITIMOS . E TERRESTRES E • NJMEAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO

Aos 12 dias do mez de maio de 1906,.reu-
nidos no salão do Banco de S. • Paulo, con-

_ forme convocação publicada,•pelos joreaes
desta capital, subscriptores • de . 'acções da
Companhia Paulista de S2guros Marítimos e
Terrestres, representando quasi a totalidade
do capital subscripto, conforme as assigna-
turas -no livro de presença, e que -subscrevem'
esta, pelo Dr. José Cardoso de Almeida; par si
e pelos Srq . Josil Paelha° Nogueira e :Augusto
S. de Carvalho Rodrigun, fundadores da. ee-
ferida companhia; foi dito que, estando.pre;
sente mais de dons terças do capital social,
pedia que - a assembléa indicasse'o'accionista
que devesse dirigir os trabalhos.' »	• -

Pelo accionista Sr.. Mandei ....Gavela, .lia
Silva • foi . 'indicado e unaniriterifente
ceito para esse fina o Dr. Luiz: 'Oliveira
Lins de Vasconcellos, C1113 ' as-Sei:alindo a pre•-•
sidencia, convidou para secretarios OS Srs.
Dr. Antonio Veriano Pereira é' Claro .. Libe-
rato do : Macedo. EM seguida,' pelos SÉS.
Dr. José Cardoso de Almeida, JQié Paulino
Nogueira e Augusto S. de Caralho. Roiri-
gues, fundadoreS da já referida COiripaiihia„
foram apreseOta.dos os eátatutos-assignados
por todos os subscriptores.e o' conliecimpato
do deposito em dinheirO na Delegacia Fiscal
do Thesouro Federal, nesta Capital, :da
quantia do 200:000$ (duzentos contos de réis)
correspondentes .á, decima parte '.do ,,capital
subscripto. Lides pelo secretario SÉ.. Claro
Liberato de Macedo os estatutos e o conhe-
cimento do deposito já referido e aberta a,
discussão nenhuma ob ser vação foi feita, nem,
opposição alguma á. constituição da socie-
dade, ficando tombem deliberado 'que. os
directores perceberão cada um, mensal-,
mente, 600$ (seiscentos mil réis), e mais a'
gratificação de troe por cento sobre os lucros
liquidou verificados ém cada semestre, pelo
que o Sr. presidente, em nome dos funda-
'dores e da. assepablda declarou definitiva-_	 •	 .	 _

-

menta constituída a companhia Paulista de
Seguros Maritimos e Terrestres. •

P.:ocedendo-se em' seguida á eleição da
directoria, conselho fiscal e seus Supplen-
tes,, e conselho consultivo,foram unanime-
mente eleitos directores: presidente, José
Paulino Nogueira; superintendente, Dr. José
Cardoso de Almeida; secretaria, Augusto S. •
de Carvalho Rodrigues; conselho .fiscal:.
Antonio Alfredo Vaz Cerquinho; Francisco
Nicola,u Barnel-e Joaquim Gomes Estellá
supplentes: Joaquim do Toledo Piza, Mi-
guel de Araujo Cardeal e Alexandre Sici-
liano. Conselho consultivo: Dr. Manoel
Joaquim de Albuquerque Lins, Antonió Al-
ves Leite Penteado, Antonio Carlos da Silva
Telles, Dr. Antonio de Padua Sanes, José de
Sampaio Moreira, : Dr. Luiz de Oliveira
Lins do .Vasconeellos, Antonio de 'Medo
Lara, Dr. João . Alvares Rubião Junior;Dr.
Alfredo Maia, • C...P. : Vianna, Dr. Plínio
Prado, Francisco Matarazzo, Antonio Mar-
ques Bento de Souza, Jorge Fuchs, José Pur-
glise Carbono, Manoel Garcia da Silva, Con-
de de Prates, João Bricola, Joaquim Cor-
deiro e Frederico de Souza Queiroz.. !• ,	 .	 •	 -

Nada mais' havendo a tratar, foi lida e
app:ovada a, presente acta, que vae • por
todos , assignada„ ficando empossados.. os.
eleitos presentes e declarado pelo presidente
dissolvida, a assenablea. Eu, Antonio Ver,.ano
Pereira, secretario, a subscrevo e assigno.

de Cliceira Lins de Vasconcellos—. An-
tonio .. -Vriakzo .Pereira, secretario.— Claro
Líber:aio de ,71Igcedo, -Stacretario.,- Por pro-
curação de Horacio Espindola, Antonio Veri-
ano Pereira. Ctrdoso Almeida.— Por
prácurações dos :,coronel Antonio Alvares
Leite Penteado, Dr. Amphilophio do Amaral,
Carlos Schorcht, Catharina Schorcht, Carlos
8ch.orclat Junior, • Dr. Manoel P. de Siqueira

`Campos, Dr. J. P. 'Leite Guimarães, Dr. M.
J. de Alfinquerqüe Lin S,, J Cardoso deAhzeida,-
L. Urbano de' Azevedo .'-Por procurações de
Dinos Leite.Penteado Junior, Asdrubal da
Nascimento, Carlos Paes de ;Barros, Joaquim.

. da Cunha Buena, Antonio A Vaz Cerquinho,
do Alei:laia:cies Piza; p.„ p. Dr. Antonio de
Pa,dua Salles;p, p. Francisco de Paula Ramos
de Azevedo; p. p. Domiciano Rossi;p. p. Fran-
Malta-:-Uebano de Azevedo, José Paul:no No-
gueira; p. p. Bento Quirino dos Santos,
.—Josd Polaina- Nogueira, Francisco Nico!rl.o
Baruel, p. p. D. Ruth Baruel Gaivão
Beesno; • p..p., José Fortunato de Souza- Ni-
cotão Bantel;.p. p. Uno H. Bento cie Souza,
Thomaz A.. A. Saraiva, -Antonio...Penteado,
Thomaz . Alberto Alves Saraiva; .• • Joaquim
de Toledo Piza e Almeida, Ernesto Marcano
da' Silva Ramos; Antonio Silverio de Alva-
renga, Benedicto Castilho de Andrade, Am-
,brosio Nelson do Oliveira, Jorge Fuchs, Fran,
cisco Azevedo; p. p. Manoel J. Belinaço-
Antonio Estanisláo do Amaral, Francisco
Aze vedo, José Puglisi Carbone, João Bricola
& Comp, Joaquim Gomes Estella; p. p. Ma-
noel André ,Gaspar, Francisco Peixoto-Fer-
reiro de Souza, Joaquim Gomes : Estella; Er-
nesto R. de Carvalho, Rodrigues & Irmão,
por si 2. p: Dr. Yiriato Brandão, D. Maria

Amalia. Xavier, D. Zelinda Jena-Xavier'.
Antonio da s Cunha, Barão . de Tatuby,
José de BarrOs , poyares, M. 'de Ca-r-
valho '& Comp., Celestino 'de Azevedo
.p. p. "Dr. Galeão Martiná' de Almeida,
de Alice Martins de 'Almeida, p. p. coronel Ju•
liano Martins de Almeida; p .p. Maria de Caiu,
pos Mello, p. p. Dr. Luiz A. Corrêa Gaivão, .
p.p.-Lavinio Corrêa Gaivão, p.p. D.:Francisca
Silveira do Val .,- . Célestino dé Azevedo,-Godo- •
fredo de Magalhães;eJeão • Hereulano Bier,
remba,ch, C. P. Vianna, F. Matarazzo &
Comp., Manoel Garcia da Silva; conde de São,
Joaquim' .; • Manoel Garcia dá Silva; 'Antoilio
Mercado, Miguel de :Araujo : Cardeal, Angusto. •
S. de Carvalho Rodrigues, José Borges 'de'
Figueiredo, Rodrigues Alves & Irmãe, •11.
cques Hoenei, Francisco' Gonçalves da Silva:
Carvalho, Carlos Corrêa.Galvã,o'; José Julio
de Barros; p. , Dr. Adrianó de' Barros,'Jose
Julio de Barros, p. p. Dr. J. Alvos de Lima, -
Alfredo' Maia, João Firmino Furtado de
Mendonça,' Antonio de Toledo 'Lara ; Theo-'
tonio Rodrigues de Lara Campos,P. p.
Erasmo 'Teixeira de Assumpeão, Antonio de
-Toledo Lara ; Raphael 'de Abreu Sampaio; •
JOS'S de Paula Leite de Barros, 'Salm
quita, Joaquim Cordeiro; Annibal ROdrigues;,
Ignaeio 'Corrêa Gaivão ; Silvano de :;.Anhaia
Mello e José Manoel da Fonseca 'Júnior ; 15.11-3

torno Carlos da Silva Telles.
• •

NOME, ' 'P1tOFISa0 E MORADA DOS 'ADDIINIST
YRADORES

Director-presidente	 'José Paunno No-
gueira; eapitalista, 'residente nãta Capital,
á Conselheiro Chrispiniario.' 	 • '

Director-superintendente —	 José Car-
doso de Almeida, advegado,'res'idente nesta'
Capital, ao largo do Arroube: ri. 45.	 '
•• Director-secretario—Augusto e •S...; de Car-, , -
valho Rodrigues, commerciante, exesidentei .
nesta Capital á rua- de s. Bento n:. 19.1

S. Paulo, 22 de maio de'1906:;	 •

Certidã o de archivani'ento, •

Cèrtiftco 'que 'a Companhia Paulista de
Seguros Maritimos o Terrestres;'-'com sécio
nesta praça de S. Paulo, archivou sob ce-
n. 826, por despacho da Junta Commer-
ciai, em sessão de hoje os seus estatutos,
á acta da assembléa geral de installação,
a lista nominativa' dos subseriptos, á geia.
'do deposito da, decima parte do- eapital sub-:
seripto, a guia do pagamento 'dó sello fe- • -
dera!, na. importancia de ,850$, oitnteantos
cincoenta, mil reis, proporcional ág capital
da companhia, do que dou fé. Secretaria da,' •
Janta Conamercial do Estado • de Paulo,
22 de maio de 1906. Eu, Aristides de OR..'
veira, õfficial interino da Secretaria da jun-
ta, o escrevi, Eu, Antonio Julio da Conceição
Bastos, secretario interino da 'Junta Com-'
mercial do Estado. de S. Paulo, conferi, suh-2
screvi e assigno.—Antonid jati° cld COnCeiC0
13cesto.,

- -
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•RELÁTORIO DA . DIREeTORIA. EPA XeuDO ooNsE1.110 Fisom, • ArRESEN-
TAD() Á ASSEmBLEA GERAL, DOS-	 AceioNISTAS a	 0 D g ^MAIO

• D g .1903.	 ......

Srs. accionistas Na SesSão •de'directoria; realizada em 30 de
maio de 1905, o Sr: F. • L. Ferraz Sobrinho, presidente desta com-
panhia, declarou aos seus collegas • de directoria 'que; achando-se
bastante fatigado, de.ej tva, • retirar-se por algum- .tempo para re-
parar e retemperar a sua sande, e como não queria retirar-se para
dese.ançar vencendo honorarios, pediu a sua exoneração de presi-
dente da 'companhia.

Apezar das instancias de seus eollegas e membros do conselho
• fiscal para que acceitasse uma licença por prazo indeterminado,
8. S. persistiu em não acceita,r, e forçoso foi aos seus •collegas.
aeceitarem a exoneração do presidente effectivo desta companhia'
alesde a sua fundação.

Entendeu o Sr. Ferraz Sobrinho que devia eu substituil-o até
a reunião da assenablea,,g ,ral, e indicou o meu nome aos seus co-
legas, que acceitaram .a .indieução,. tomando eu, posse do cargo no
dia 1 do mez de junho. •

E' como presidente interino que venho apresentar aos Srs. ac-
cioribtaS o relatorio do anuo que terminou em 31 de "dezembro de
1903. Nenhuma difilculdade encontrei para gerir os negOcios
companhia: bastou-me, continuar o methodo adoptado pelo men
antecessor, para que se mantivessem. as. transacções .da companhia
no mesmo pé de prosperidade em que as .eincontrei. 	 •	 -

Os balanços do 1° e.2° seme3tres e demonstrações da Conta do
< Lucros e Perdas » aqui annoxos demonstram que o .: lucros brutos
foram no 1 0 semestre de 84:248$870, e lio 20 93:789005.

Com estes recursos custearam-se os gastos gera,es e fizeram-se
vários abatimentos em . contas que devem soffrer depreciação
animal, ficando ainda margem para distribuir-so o dividendo de 6$
por acção do 10 semestre, e igual importancia no 2 ; . passando para
a conta de o Lucros Susnensais » 18:105, sendo no 1 0 semestre
43:505$340 o'no-20 11:5198375. -

Apezar dos bons desejos da directoria para eliminar do activo a
antiga conta de «Lucros e Perdas» confim-ia alia ainda a figurar no
balanço e só devora. desapparecer quando a conta. de «Lucros
Suspensos» Ottinizir a importando ' da mesma,' havendo pequena
diferença entre urna e outi.a.

Tendo expirado o mandato da directoria e conselho fiscal, toem
os Srs. accionistas de eleger a nova administração e conselho fiscal,
de accórdo com os estatutos desta companhia..

Achando-se um 'me abro do conselho fiscal doente e outro impe-
dido por ter passado para a. directoria, apenas nos restava um;
sendo por isso preciso completar o numero, chamei o Sr. Antonio
.André Pereira, o unico . presente dos supplentes, e pedi á Junta
Commercial para nomear outro, cuja, nomeação recahiu no nosso
accionista, o Sr. Cduardo Alves Machado. 	 •

Si . outras informações forem precisas 'da directoria, ellas
ser-vos-hão dtdas verbalmente.

Rio de Janeiro, 1 de maio de '1000.— Josd Antonio de Castro
Silva.
 •

Srs. accionistas — Em conformidade com o que dispõe a lei
das sociedades anonymas, cumpro o dever de relatar-vos o movi-
mento financeiro é mais occurrenclas dignas de menção, operadas
pela gerencia desta companhia 'durante o periodo que decorre de

• 1 de janeiro de 1902 a 30 de junho de 1005; • - 	 •
Deixo o 2° serhestre de 1905 para ser relatado pelo meu digno

successor, o Exm. Sr. commendador • José' -Antonio de Castro Silva,
(me assumiu a presidencia adotar de 1 de junno do anno preterito
em deante, e cuja gestão, por satisfactoria, merecerá certamente a
vossa completa approvação.

• • •	 Gerencia
Durante o penedo relatado, • foi ella exercida por mim e pelo

• Em: Sr. Josa Joaquim Brandão dos Santos,A quem, como meu
substituto legal, 'tive de - entregaNt, por ter de me ratirar do Rio
de Janeiro.

Como se va pelas contas apresentadas, a companhia accusava,
em 1 de janeiro de 1903, um prejuizo de 172:142$983, vefido-se
sem recursos para polior continuar as suas transaeções, mor-
mente por ser a época do anuo em que elles são mais necessa-
rios, devido ao augmento de fa,bricação para aproveitar a
materia, prima que então dilue ao mercado. Precisando-se de

. dinheiro para isso, era necessario fazer qualquer operação pára
obtel-o, conformq foi exposto ao conáelhe tical na sessão ..de Ode
março de 1903, som o sue, seria MaIS proveitoso liquidar a com-
panhia.

Depois de consulta,. não haveria duvida em obter-se o dinhei-
ro, mas para ultimar esse - negocio seriam precisas garantias
roaes com formalidades demoradas e. onerosas, que tirariam
toda a opportuninade á operação e nada mais poderiam remediar.

- Em vista disso, e para remover as ditliculdades encontradas,
resolvi contrainr um emprestimo com os Srs.- Jose Silva & Oomp.,

respeitas-c' firma, desta praça, elevando-sé o supprimentos
100:003$, cujo debito.- cm 1. do junho de 1905, data (ia entrega da
gerencia, estava totalmente-pago. ..

Cumpre-me, pois, consignar . aqui .os .meus. agradecimentis •
áquelles senhores, -que-por. tão .assignalado serviço a esta com
panhia bem merecem os vossos encomios.
,	 .	 . -	 Gratificações. .

Como sabeis, 'a directoria tem gratificação sobro dividendos,
mas eu proDuz em reunião de 2 do maio de 1905, concordando
coMmigo os meus collezas, que'deixassemos de p- , rcebee tal grati-
ficação -e aiqua,nto o deficit da conta de o Lucros e Perdas » não esti-.
ves3e reposto, mesmo no caso da distribuição do dividendos. .

Aquelle deficit 'ent 30- de junho do •1905 ora de 14.278033.
Como vedes, em cinco semestres,-levou-so de lucros suspenscs

157:80-l$040; • distribuiu-se -dividoado no valor de .42:000$; o que
equivale a ter-se ganho nos referidossomostres 199:864$000. 	 •

Caixa•
O Sr. director-thesoureiro, cujo estado de sande era bem pro-

cario, tove que passar, em janeiro do 1901, a caixa ao seu collega o
Sr. Brandão dos Santos; para ter tempo de acertal-a, o que, infe-
lizmente, não conseguiu. Após pequeno espaço de tempo, foi a
referida caixa entregue a um empregado da companhia que tem
desempenhado o cargo a contento da directoria.

O deficit do Sr. director-thesoureiro com a companhia elevou-se
em 30 de junho do anuo transacto a 20:417$, tendo corno garantia
a sua caução: Agora, tenho somente a participar-vos o falleci-
mento do mesmo Sr. thesoureiro em 31 do março do corrente
Mino -.	 •

Conselho Peat• .	 -	 ,
• Os illustres 'membros por vós eleitos .foram SOMDre solicitm

em ministrar á directoria os seus . consellis. em prol dos interesses
sociaes, pelo que aqui lhes protesto o meu reconhecimento. -

Augmenlo de receita c economia
São estes os dons itens importantes e iráprescindiveis para o

prog,ress) e desenvolvimeato da c impanhia, e para conseguil-os
acho conveniente ter 'em Consideração — augmento de receita —
continuar o já iniciado recebimento de consignações, para o que
se está 'preterindo a especialidade, conservas e generos alimen-
ticios, ampliando-o com representações. quando se offereça algo de
conveniente.

Economias
Como bem sois conhecedores, o nosso ramo de industrio, esta

muito sujeito á grande e pe pena, concorrencia, pelo que tudo
aconselha a procurar os meios de estar em posição de' enfrentar tia-
difficuldades que possam advir, colloca,ndo a companhia efl1 si-
tuação de ter menos despezas que -qualquer industrial sob firma.
commercial.

Lembro, - pois. para isso, que se limite a directoria a dons
membros, devendo-se; para tal effeito, peobeder . á • reforma dos
estatutos.

Assemblda geral ordinai.ia'
•Foi por motivo de ordem economica que ha mais tempo não

foi annunciada, pois, era meu desejo restaurar Primeiro as finanças,
pondo a companhia em condições de solidez financeira o de distri-
buir dividendo, o que consegui, principiando pelo que foi pago,
correspondente ao 2° semestre de 1904.
• Tendo conseggido. este. desilera(mn, corno vereis dos balanços
annexos, • estou certo de que recanheeareis os serviços por mini
prestados para tal fim, a troco da insignificante remuneração que
percebi, qual . a dos meus vencimentos de 500$ mensaes.

Empregados
Posso a,filrmar que, tanto o pessoal do escriptorio, como o db

fabrica, o Sr. José Marciano de Castro e tambem os seus subalter-
nos, se esmeraram em bem, cumprir os seus deveres, no desculpe- -
nho dos qua,es empregaram desvelo e boa vontade.

Trans fercncia de acções
Durante o tempo que decorro de 1 de janeiro de 1902 a 30 de

junho do 1905, effectuaram-se 13 transferencias, sendo 11 por
venda e duas por caução.	 •

	

Co )2 clusjo	 •
Da gestão da companhia duraute o periodo relatado, ficaes

bem informados por este relatorio, balanços e annexos, que vos
habilitam a fazer juizp_separo sobre a orientação dada aos negocios
sociaes e a examinar com segurança o sou estado financeiro.'

Si, entretanto, de mais  alguns eáelacinientoS carecerdes, com
muita satisfa,ção eles -Vos Seroo dados péla - direetória ou por mim..
• . Rio de Janeiro; 20:4 	 _Ferraz Sobrinho...,

--
4A.L.;t.azçaj ENji_oó DE -JUNII0 DE

_	 Activo
Productos manufacturados 	  103:44%180
Materia prima 	

.	 17:034000
Involucros .........	 	 	 22:091$5,30
Moveis e utensilioS 	 _	 '	 • ' • ' '	 5:689$730
Caixas 	 	 3:253S440
Caução da directoria. ....... 	 ......
Edificio	 fabrica e Micliinits'  •	 • • •	 '	 •	

3k):00O$003
459: 747$330
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Seguros 	 	 2: 083 '540
Inscripções 	  .	 1:200,000
Carregações 	 	 • 22:946.'835
Contas correntes 	  - - 84:34E000
Lucros e perdas.	 ''", 	 : • 6:818$872
Contas em liquidação 	 	 16:6935048'

- -----
- .781:349$435

Passivo
Capital 	 - , .• 600:000$000
Acções caucionadas 	 	 30:000$000
Fundo de reserva 	  - 85:5955895
Obrigações a pagar 	 	 •	 .42:000$003
Contas correntes  - 	 	 • 23:753$540

781:349$435
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1902.—José Joaquim Brandão dos

Santos.—Bernardo José Affonso.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS EM
Debito

Saldo que passou do 20 se-
mestre de 1901 	

Prejuizo nas consignações
feitas a diversos,inclusive
6:596$385 nas que foram
feitas a Domingos Ay-
rosa 	 	 8:202$923

Prejuízo em contas cor-
rentes conforme o an-
nexo 	  3:348$580

Commissões, inclusive
1:500$ creditado a Do-
mingos Ayrosa para sal
dara conta de livro— • 2:914$310 14: 465815

Passiúo
Capital 	 	 • 600:000$000
Acções caucionadas. 	 	 30:0005000'1
Fundo de reserva especial 	 	 103:8994:503i
Obrigações a pagar 	  " 39:001950'4
Fu ndo de reserva 	 	 85:595,895	 .
Contas correntes 	 	 '.8:225$715.	 •

--- .-
866:7295063 •

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de I902.Josi Joaquim Branda*:
dos Santos.—Bernardo José Alfonso.

. 1MONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 31 DE
DEZEMBRO pn 1902

-	 . .	 Debito
Saldo que passou do semestre anterior 	 6 8
Carregações 	 	

. : 0108182,270

Contas correntes:
Abatimentos diversos e prejuízos verificados no

'semestre 	 .. • . 	 	 2:4745640'
Transferido para fundo de reserva especial 	  103:8995503
Honorarios da directoria 	 	  • 9:000000
Seguros 	 	 2:717.+200,
Despezas geraes 	 	 8:6595900
Juros 	 	 5:478$950
Commissões 	 . •• 1 :709$950
Obras 	 ,	 2:600$000,•
Impostos 	 , 	 	 1:8485000
Prejuizo na c/de productos manufacturados 	 	 4 : 3605685.	 -
Contas em liquidação (annexo em separado) 	 	 23:744533,

---- —
173:400,353 • :

30 DE JUNITO DE 1902

30 : 1015690

Credito
Diversos lançamentos 	 	 - 637O.
Alugueis 	 " •	 . 	 	 1:260$000. •

. 1 : 266$370 •

Abatimento em produetos
por terem sido inventa-
riados no balanço ante-
rior por mais do custo
real 	  • ••

Idem em materia prima..
Idem em involueros 	
Productos estragados

Seguros 	
Impostos 	
Despezas gemes
Ronorarios da directoria,•
Juros e descontos.... • ....

33:633$520.
10:2745O0)
I:748350	 --	 •

l0:414$460 56:070$830 •

•2:0835550 -

2:5819:000 000

20R,
9:191 930 -

8:885085 31:745$765

•• •

- Saldo que passa ao semeste seguinte
sendo:	 ..

,
Segundo semestre de 1901 	  36 : 101$690
Primeiro semestre do 1902  • 	  74:616$685
Segundo semestre de 1902 	  61:4243508 , 172 :1425983

102:282$41b

173:4005353.,

Rio' de Janeiro; 31 do dezembro' de 1902.—José Joaquim Brcind0
dos Santos.—Bernardo José Affonso.1.."'•	

138:384$100
r
	

Credito .
Diversos lançamentos	 .522$09g
Alugueis 	
Lucro na venda de pro•

	 1:204000

duetos 	
	

	 . 26:143$630
Transferida do fundo de re-

	 103:899$503serva especial 	
Saldo que passa ao semestre	

6:818$872seguinte 	 "

.138:384$100

' dos Santos.—Bernardo José Affonso.
Rio do Janeiro, 30 de junho de 1902.—José Joaquim Brandão

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902
Activo	

_

Prediletos manufacturados 	 ..	 62:200$515
25:971620Materia prima 	

Involucros 	
	

16:615 /20
Carregações 	 	 14:18::400,
Contas correntes 	 	 57-5955465
Moveis e utensilios...., 	 	 5:689$730
Caução da "directoria 	 	 30:000$000
Edificio da fabrica e machinas 	 	  459:747$330
Lettras a receber 	 	 .	 1:00 $000
Inscripções 	 	 1:2005000
Imposto de consumo 	 	 650$000
Combustível 	 -	  .;	 • 24000
Caixa 	 	 19:701$3u0
Lucros e perdas 	  172:142$983

806:729$063

• ...	 ..	 •	 _
Productos manufacturados 	 	 ' 94: 8615975
Involucros 	 	 15:894765: • •
Combustivel 	 	 . 56$000'
Materia prima 	 	 25:235$700
Imposto de consumo 	 	 1:274900
Carregações 	 	 15:018$100

Edificio da fabrica e machiam 	 • 459:747 3sa
0 0

5:681
00

730
Caução da directoria 	 	 30:00

-Moveis e utensilios 	

Inscripções  -	 	 1:2003500
Contas correntes  ' 	 62:064265.

	

Seguros 	   1:7203500-
i.:aixa  •	 31:153 354
Lucros e perdas 	  172 :144933' ••

916:066$102

Passivo

Acções caucionadas 	 	 30:0005000

Fundo de reserva 	 	 85: 595$895

Lucros suspensos 	 	 20 : 3925754

Obrigações a pagar 	 	 74:192$100•
Contas correntes 	 	 1 :985$850k

Fundo de reserva especial 	  103:8995503

Capital  A	 " 600:000$00,

—
916 : 066$102.

•---
Rio de Janeiro, 30' de junho de 1903.—P. L. Porras Sobrinha! -,

— Jose Joaquim Brandão dos Santos. 	 •
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LE LUCROS E PERDAS EM 30 DE 4TNHO;.
DE 1903
Debito •	 '

Prejuizos diversos  "	 1:500$680
Impostos 	 	 210$000

. 1)esp2zas geraes 	  ..11:784114 ..
Juros e descontos 	 	  . 7 :600$705

,Seguros 	 	  • 1:721-1()
Commissões 	 	 1:70ç't-zi60 •
Honorarios da directoria 	  9:000$ 00
Contas em liquidação 	 	 294000 .:33:822$319
Lucros suspensos 	 	 20:392$754

• 54:215073

Diversos lançamentos 	  -	 32005
Alug.ueis	 1:0g0$000
Carregações 	  	  - 10.92i,5.10
P. manufacturados  -	  .40:U64268 -

54:215$073

Rio de Janeiro, 30. de junho . de 1903:--:F.•L. Ferraz 'Sobrinho..
— José Joaquim Branda° dos Santos: 	 • -

• BALANÇO mi 31 DE DEZEMBRO DE 1903
Activo

Moveis e utenSilies
Caução da directoria 	
Edilicio da fabrica e machinas
Inscripçõ 25	 	
Combustivel 	
Obras e concertos 	
Involucros 	
Seguros 	
Conta em liquidação 	
Contas correntes 	
Caixa 	
Materia, prima 	
Productos manufacturados 	
Imposto de consumo 	
Carregações 	
Lucros e perdas 	

• 063.:548$738-	 •
Passivo

Acções caucionadas 	
Capital 	

	
600:000$000

30:500$000
85:595$895Fundo de reserva 	

103:8093503Fundo de reserva &pulai 	
64:53700Obrigações a pagar 	 	
28:58.:$235-Contas correntes 	

Lucros suspensos  •
	

50:933$3J5

033 :5 18$738

Rio de Janeiro; 31 de dezembro de 1903.—F. .L. lerraz Sobri-
nho.—Josd Joaquim Brandão dos Santos.-

•
DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 31 DE DEZEMBRO

DE -1903
, Debito -

Prejuizcs diversos 	 - • -,	 808$00
Impostes 	 	 45 200
Seguros - •	  • 2:2:.01i.4J0
Honorarios da directoria 	  9: OU0$000
Despèzas geraes 	  9:76%324
Commissões 	  2:271$3 A
Juros e descontos 	  5:50%040

	
29:24+2$164

Lucros suspensos 	
	

30:540$551

60:59 4765

Credito •
Alugueis 	 '
	

2:160$000
Carro ações
P. Manufacturados 	

	
53:434$d25

4:995$940

— — — — —
69:590$765

fio do Janeiro, 31 de dezembro de 1903,-1. S. Ferraz Sobrinho.
—José Joaquim Branda& dos Santos.-	 •

BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1904-
-	 •	 • •	 • • ''''''' • Actitá	 ' •	 •	 '''''''''	 • •

Pro duetos mann factiirag os '' . '''' .............. ......... 	 115:887080
Moveis e utensilios  '	 5:90730
:Caução da directoria. 	 	 3.
Edificio da fabrica' e- machinas 	  459:89%430
Impostos 	 	 - 800$000
Contas em liquidação 	 	 3:895$010
.Seguros  •	 	 	 2 029$830
Inscripçõe'	 	 .1:200000
Obras e' concertos 	 	 5 :982$830
Contas_ correntes. 	 	 135 - 527$390
Imposto . ,do . consumo 	  .....• 	 	 ," 1 :300$000
Caixa 	  . -22:159$140
Involucros 	 	 18:483$200
Combustivel 	 	 •	 34000
Materia prima 	 	 35:745$750
Luxos e perdas -	  •. 	  "172:144993

1.010:294283

. Passivo .
Capital 	 	 	  ' -' ' 600:000w0
AC003 caucionadas •	  . 30:030$000	 •
Fundo .de .:reserva. 	 	 85:505$805
Fundo de reserva especial 	 	 103:809$503
Obrigações a pagar 	  -24:181$010
Contas correntes 	 	  - 45656$485
Lucros suspensos  •	 120:962 390

1.010:295$283

' RIO de Janeiro, 30 de junho cio 1904.—F. L. Ferraz Sobrinho.
—José Joaquim Branda() dos Santos.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 30 DE JUNII0
DE 1V0 1 •

Debito

Prejuizos diversos 	 -	 68%300
Inaous'm	 	  3 : 0i7470
Seittros	  . 	  2:02)$830
Honorarios da directoria .... - .. ' 	 •••••.'..-.•.. • 9:00,000
Commissões 	 " . '.' ••'..	 6:100s730

.Despezas geraes 	 •••• •• •„ 	  14:16:3,$400
Juros e descontos 	 	  11:7508790
Cántas em liquidação 	 •	 2:000i000
Obras , e concertos 	  3:200a000	 51:999$520

Lucros sus-oensos 	 	 . 70:020$085

122:028$d05

Crelitá •
Diversos lançamentos 	 	 201$920
Alageei ,.. • -	  	 1580$00
Carregacões 	 . 	 	 4•10.:fr;.30
P. numuraduraLios  - -• • 	  116.0412p155	 122:023$605

— — — —
122.0283505

•
Rio de Janeiro; 30 de junho de 1904. -- F. E. Ferraz Sobrinho.'

josd Joaquim. Brandão dos Santos.
--

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE-1904
.	 Activá

Involncro •	 21 :444$670
Contas em liqui(l tção 	 4:44)8€)
Editicio da fabrica e macitinas . 	 	 •	 459:896$430
Combustivei 	 50$000
Imposto de consumo 	 1:010$ )00
Moveis e utensdlos 	 5:921$730
C Lução da directoria 	 • 30.00 i$300
Obras -e concertos 	 • 8:224730
Seguros 	  . 40)$000
Carregações 	 1:355$450
Caixa 	   	 30:092020
Productos manufacturados 	 82:196$430
Materia prima 	 91:764$660
Contas correntes 	 146:103$280
Lucros o perdas 	 	 • 172:144993

1,055:948$27à
,---.:_.--.4.

.• Cre.di.;á

54:215$073

5:909$730
30:000$003

459:896$439
- 1:205000

• 483000
4:971$980

14.999$270
2:'..#32$300
1:101$92J

93:382$830
24:432$660
94:o8W3920

• 49:1333155
1:388$4;)0
8:258$600

172:142$993



1:n2$640
1:287030
2:004430

172:142093

MERCADORIAS EM sms, CONTAS CORRENTES CREDORES C/Cror.. ......... .	 •	 •
SALDOS

,
.	 ..• .	 -

..Gerencia Brandão do -s • Santos: • 

' E CARBEGAÇÕES DEVEDORAS	 E OBRIOAO,ES ' • POSITIVOS

) 30 de junho  •	 	 	  .. _171:514575 84:344900 65:753$540 190:1049551902 ' ) 31 de dezeinhéo.. " 	1:1 t!, 	 101:794855 57:595$465 47:233$665 115:154055

Gerencia Ferrai Sebrinhki: " •	 • 
) 30 de junho 	 ,151:064$540 62:068$265- 76 :177$950 -136:954$855

•	 ) 31 de dezembro 	„ 166:728$945 -93:384830 03:135 106:994740
:,„A 	) 30 do junho	 170:151$930 •	 135:527$390 93:837S-4-95 211:841$825

• ) 31 do dezembro 	 196:814210 14Q:103$280 78:554175 264:360$315
1905.	 30 de junho.:• ..	 . . .	 . . ..	 ......	 . ' 232:120$765 122:230$140. 65:299$550 289:054355
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Passivo

Capita
Acçt•ies caucionadas 	
.Funde de reserva, - •
Fundo • de reserva especial 	
Obriga,çtics a pagar 	
Contas correntes  -
Dividendo a. 18 	
Imposto sobre dividendos. 	
Lucres susponsos-

.
1.055:948$273

,
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de -1904.— F. L, Ferrar

sobrinho.— Tosd Joaquim Branda° dos Santos.	 •	 -

DEMONSTRAÇÃO DA. CONTA LUCROS E PERDAS E3I31 DE DEZEMBRO
DE 1904_	 •

Debito
Saldo do 2d semestre de 1901, 1° e 2° do

1902 	
PrejuiZos e abatimentos
Impostos 	
Seguros 	

g:004000
5:951$190

15:95%300
Commissiies 	  5:124180
Obras (abatifnente)  ' 	 2:00(1g;o00
C. em liquidação 	 - '' • 2:00%00e
Dividendo n. 18 	  24 : 000.z; 300
Irápoçto sobre. dividendos 	  • - • 000000 •
Lucros suspen,so5	   -, 30:33%310• „

•

Credito
Diversos lanearnatos'	
Alugueis 	
Carregações 	
Productos manufacturados •	

Saldo que passa ao Semestre seguinte 	

Rio co Janeiro, 31 de dezembro - de 1904. — P. L: ferrar, Se-
briáho.—Josd Joaquim Branda dos Santos. -

30:0000100
,85:595S895
103:809$503
36:534020
24:023$175
24:000000

6008000
151:294700

I Honorarios da directoria 	
Juros e descontos 	

600:000A30 Despezas gemes 	

99:55%050

271:693$043

• 79$006
1 :86%00e
1 711$441

05: 894610

99:J50$050
172:142$993

271:694043

Annexo A

m • LUCROS LEVADOS

n••n11,

a: 0

O 0 Á CONTA DIIi LU-

VENDAS
SEMESTAES.. VENDAS ANNUAES

..••••

7 n-)4
CROS SUSPENSOS
PARA COIOSAR

PREjUIZOS
NOS SEMESTRES

DEFICIT »	 DA ABAIXO
CONTA - LUCROS

.	 • E PERDAS

•Gerencia Ferraz Sobrinbo:
1900. 1° semestre  .

Gerencia Brandão dos Santos:

	

1900. 2° semestre 	

	

) 1 0 semestre 	
) 2° semestre.	

	

19P ) 1? semestre 	
• ) 2° semesti'e  •

Gemida, Ferraz Sobrinho:

	

) 1 0 semestre 	
•-•'"• ) 2° semestre...

	

1904. ) 1° semestre 	

	

.• ) 2° semestre 	

	

1905. 14 semestre 	

379'384$:980 %

•	 ...
192:058,A72 571:443052' s. %

. 316:258097	 	 8
197:108$794 513:367$191 36 :101090
207:849270 -	 	 74 : 610$385
105 : 773$810 373:023$110	 	 01 : 42=4608

244:3294835	 	 20:392054
263:103005 507:434530	 	 30:540$551,:
380:657070	 	 •	 ..... 70:029$085

'	 384:608230 765:264200. 8 % (1) 30:334310
390:710160	 	 	 	 O •% (1) _	 6:565$340.

157:854$04Q
	

172: 142$982

GQ411,4

• (1) No 2° semestre de 1904 foram levados 30:336$310 a «Lucros suspensos», independente do dividendo distribuido de 8 °/,, e no.
1° de 1005 6:564340, independente tolhem de 6 0/ que se distribuiram.	 •

Annexo B
- DEMONSTRATIVO DO ESTADO DAS -CONTAS ABAIXO, RELATIVAS AOS BALANÇOS DE JUNHO i 1902-8..30 -1:)E JUNII0 DE 1905



1.035:177$923

Passiv3
Capital 	 •	 600:000,800G
Acções. caucionadas 	 	 30:000030
Fundo de reserva 	 	 85:5958895•

Fundo' de reserva especial 	 	 103:899$503
Lucros .susp3nso.:  • 	•	  	 169:404$715
Imposto sem dividendos  • 	 4508000

•Dividendos 18ve.19°,'saldo a pagar • • •- 	 " 240A)30•
Descontos 	 • • •	 F:300000•
Contas corrente> 	 	 26:2878810
Dividendo. 20 ,) 	  • 180008000

-----
.Rio de Janeiro, 31 . de dezembro de" 1905;— :-.Toid Anterlio de

Castro Silva.—José Joaquim Brandão dos -Santos. . . 	 . • •

• DEMONSTRAÇÃO DA CONTA-DE LUCROS E -PERDAS' EM 31 DE
DEZEMBRO DE .1915

Debito
Prejulzos durante o semestre 	 	 4 :160.380

Contas em liquidação :
Abatimento de 50 °/• •	 •	 • 1:46$3a0

• • Moveis e ' utensilios. :
Abatimento de 10 0/„, 	 	 563$39 •

. Obras e concertos:.
Ab.atiMento de 10 ,0/0  •	 legtj
Carregações 	 •

Seguros 	 2):734
Honorarios d	

t.
a directoria 	 	

:0g4;$00800

Despezas geracs 	  • 21:74985A
Com ni issões 	 •	 • 9:923474)
Descontos.• •	 	 • 9:9578410
Juros e deScontos 	 	 404930

•Impostos	 	 20478000
Imposto....... . • 	 	 40»000
Dividendo 23 a 	 •	 • • • -• • '	 •	 8 00 000 *:
Lucros' susPensos 	 	 11:3.14675

,	 93:789$90L
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BALANÇO EM 30 DE JUNHO .DE1905 .

Adiro

Mercadorias 	
Edificio da fabrica e machinas 	
Impostos 	
Combustivel 	
Moveis e utensilios 	
Caução da directoria  •
Seguros * •
CarregaçõeS 	
Impostos de consumo 	
Obras e concertos 	
Contas correntes 	
Caixa 	
Contas em liquidação 	
Lueres e Perdas c/antiga

1.044:4528988-
-------

Rio de Janeiro; 30 de junho de 1903. — Tosè Antonio de Castro
Silva.— Jose Joaquim Brandão dos Santos.— Berndrcli) José Afonso.

DEMONSTRAÇÃO DA' . CONTA DE LUCROS E PERDAS - EM 30 .DE Juan).
DE • 1905

Te' b'	 •

Moveis, abatimentó •	 	 -- 6'-'1380...-•5.Prejititos diversos  •	 3:o8-,-t
Inipb •ãtos  '	 .	 . ]14l.700
Seguros 	 	 ' I :906$320'
Descontos 	 	 • 9:293$720
Juros e descontos  •	  '' . 2:73(.4;170
lIonorarlos 	 	 .	 9:000$000
Commissões 	 	 • 9:1318380
Obras e concertos, abatimento 	 •	 1.4918440
Contas em liquidação, aratimento 	 	 3:386200
Dividendo 19°,6 % 	 	 18:000$)00
Imposto sobre dividendo 2 1/2 0/	 .	 4508000'
Despezas geraes 	 :	 -	 • •	 16:8848270
Lucros sáspensos 	 	 6:5658340

84:248$770

Credito
Diversas contas'	 	 •1:5oD$loo
Lucros na compra de mercadorias 	

	
82:693$615

84:248$770

Rio do Janeiro, 30 de „junho de ..19.05.— Josè Antonio de Castro
Silva.— José Joaquim Brandão dos Santos.— Bernardo -José Afonso..	 ,	 .

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO
	 1905

;lato .	 ...

Edifieio da fabrica" e machivas 	 	 40.1 :,063t560
'Contas em. liquidação  •	 	 1:49O640
Impostos 	 	 213800
'Moveis e utensilios  . 	 , 5:069,020
Caução da directoria 	 	 30:0008000
Seguros 	 .	 167$000
Carregações 	 	 • 2:1088500
Obras e concertos 	 	 13:900:8400
Corribustivel 	  1 	 Ia,	 . 558000
Imposto de • consumo 	 	 1:1258000
Mercadorias  -• 	 186:77080
Caixa 	 	 4:7758793

Consignações 	  •	 5948530
:Contas correntes 	 155:701$510
Lucros e perdas, conta antiga: 	 	 172 : I 128993

Credito
Lucros nas vendas de mertadorias 	 	 92:2324995 •
DiVersaS conta> 	 	 1:557$000•

:	
•	 93:789$935

Rio.. de Janeiro, 31 de dezembro do 1905.--Jose: Antonio de Cas-
tro Silva.—José Joaquim Brandão dos . Santos.

PARECER DO CoNscraro' FISCAL • •

Srs. accionistas—O conselho fiscal desta companhia, em cum-
primento á, lei, vem -mais urna vez apresentar o seu 'parecer re-
lativo aos annos do 1902 a 1905. Pelo balanço e mais annexos

'que nos foram apresentados, verificamos que os balanços e valores
mencionados nos mesmos, estavam de accórdo com a escripturação
que Se acha feita com clareza e exactidão. 	 •

-0 relatorio apresentado pela directoria é assás minucioso, ti
por isso, propomos que sejam approvaxlos as contas e actos da
directoria até 31 do dezembro do 19J5.

• Igualmente propomos que sc;a approvado um Vote de louvor e
reconhecimento ao ex:-presidente, o Sr. F, L. Ferraz Sobr,nho,
pelos relevantes serviços que tem prestado e continúa, prestando a
esta companhia, dedicando toda sua solicitude e aptidão aos nossos
interesses.

Tendo fallecido em 31 de março passado o Sr.- Bernardo Jose
Affonso, director-thesoureiro desta companhia, erijas • contas não
foram ainda liquidadas, • propomos que a directoria liquide com
os herdeiros do fallecido o debito que o mesmo tem nesta compa-
nhia, pela melhor fórina, que entender.

Tam bem merece-a nossa approvação a re!brma que . a directo-
ria vae propor 6. assembléa geral, visto tratar-se da reducção
nas despezas:	 ••	 • • •

-• 'Em virtude, pois, do que áconselho fiscal viu e examinou, e
de-parecer que as contas: apresentadas até 31 do" dezembro do
•1905, bem como todos os actos da directoria, 'sejarn plenamente
approvados.	 • ••	 • - •
• Rio de Janeiro, 10 de maio de 1906.—Anficlino José da Costa

_Simões—Antonio André Pereira.—Eduardo Alves Machado:

-
Passivo

• 231:874265"
460:07%920

141$003
•20$000

5:592$350
30:000$000

1:966A00
. • 227$500

• 189$200
13:422$980,

-,:129.233$140
" 2A84$410

3:381$230
•.172:142$993

1.044:452$988

.	 •	 .•.	 .
Capita,  •	 600:000000
Acções caueionadas 	 , 	 	 • 30:000$003
Funlõ 'de reserva.. 	  "	 85.:595$8à5
Fundo de reserva especial 	 	 103:899303

•Obrigações a pagar 	 	 15:211100
Dividendo 180 	 	 • 144..*030

• Dividendo 19° 	 	 18:004103
Descontos  '''	 • 1:2000000

- Imposto s/dividendos  - • • • • •	 - 430 000
.Contas correntes 	 • -	 32:0828150
Lucres suspensos 	 	 157:8648040

_



ANNUNCIOS

-	 •	 04 1 c o peraiati,..'
Per1ea4e• h anolice n 253.944 da:Neto

York Life..117 gtrp?Pe eqmpqrry, einittida a, 23
do julho de 1887, ti, Ordem, sobre a:vida de

• José Carlos do Patrocinio,: hoje lio valor de
quatro mil dollars.

Corportição Nacional. do 'In-
austi-ia, e Commercio Costa

Comp. .	 _
" SOCIEDADE EM COMUANDITA. -POR, ACOES

São convidados os accionistas,' signatariá
do centrado desta, sociedade, a reunirem-se
em assembléa geral, no dia 7(10 junho deste
armo, ás 2 horas da tarde, á rua de S.-Pedro
n. 41, afim de resolverem a instalação da
mesma sociedade, constituida por aquelle
contracto, cumprindo-se assim todos os pre-.
coitos do capitulo XI do' decreto n. 434,
de 1891.

Rio,. 22 de maio de 1000.-0 solidario-en-
corporador, F. R. Costa.	 (.

•Dur prensa .Nacional
Acham-se á venda na thesouraria desta

repartição :
Diccionario eogra-
•phico .das Minas do.
151razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 '	 6$000

Diccionariolalbliogra,-
• phico Reasile‘iro, con-

tendo noticia das . obras e as
biographias de todos . os as-
crip toros brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 80 	 	 15$000

Diceionario dos -ver-.
bos lirregulares,"per C.

• do R 	 -	 • 1$000
-rilsboco Riop;raphico • •	 •.•

de Abralcão Lincoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	 	 $500

Fabulas de • Lm, Fon-
taine, vertidas e almofadas

• pelo barão de Para,napiacaba,
2 grwsos volumes em 8° 	 	 5$000

Genera et species Or-
chidearuni Novarum gins col-
lega, descripsit ei iconibus Mus-
travit , J. Barbosa Rodrigues,
20 volume'	 	 1$000

•Historia Financeira e
Orçamenta r ia d o I In-
perlo do 13razil,,lisde
sua fundação,' precedida. de
alguns apowamentos ;Icem: da
sua independencia, pelo . Dr.
Liberato de Castra Carreira, 1
grusso volume de 796pags,,em8 0	5$000Ilis toniadostres g-1"kl.11.
des capitães da. ali

• •,..uidade ( Annibal, Cesar
Alexandre).pelo Dr. Cesar Zama. 	 38000

• IIugonittufts	 Poesias do
• Victor Migo.- traduz idas por

poetas brazileiros, precedidas
, da biograpnia do mestre,' por
• • Mucio Teixeira, 	 - • • •	 •	 -	 • 2$000••

y	 3.- o	 1.• ta. phie
Ilcuut..Saw-UrtmfelSco;• •: • : . . •	 •

- -peuEsnni; Liais ^	 • 15$000
'justa. neleôeS para O .ser viço

de Irobliylaxia especalca da- fe-
bre amarella 	 -	 1$000

Ins-trucções para o
alistamento, de

. toros na Republica,-;-•
. Decreto	 I . do ,12 "do de-.

- • • zembro de1l/v-4 	 •	 $500

1$.600
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liclanual do emPregado
de Fazenda, por Augusto

.'Frederico Colhi, officia,1 maior."
- ' aposentado. da ,:,,Secretaria

Estádo • do Min isterio da Fazenda
-• (obra indispensavel a .,t,Odos -
..finiccionartos páblieoi. e -adsit;"
gados): 25 gros.. vols.:em 8°-,.•
comprehendendo os atinas de
1865 d1889 	 	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

creto n; 1.230, do 24 setembro
de 1904, que- modifica o de
n.3.346, de 14 de outubro de 1887

Marcas de fabrica e
de	 lllll ercio — Lei nu-

- mero 1.220, de 24 de setembro.
de 1904—Modifica o • decreto nu-
:mero 8.343, de 14 de outubro de
1887.—Decreto u.5.42-1, de 10 de
janeiro de 1905 7---Approva, o re-
gulamento para a execução da
lei o. 1.230, do 21 de setembro

. de 1904, sobre marcas de fabrica
- e de commercio 	
Noticia I g ir,itovica dos ser-

instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negoclos Interiore-

Organização
comprehendendo os de-

cretos- n. 2.404, do 7 de feve-
reiro de 1807 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

Ordenança dos-toques
de corneta o clarim,

•pelo coronel Moreira Casar... .
Orçamento da receita

e deSpeza, para 190::;
—Leis ns. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 dezembro de 1904. que -orça
a receita e lixa a despeza da
Republica para o: • exercicio de

	

1905, e dá outras providencias 	
Parecer do Senador

Ray I3arbosa sobre o Co-

	

digo Civil Brazileiro. 1 gr, vol 	
Primeiras I..icções de

•Cousas, de N. A.Calkins (da
40a edição americana). versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 80 	

'Pacificação aos
•ebanãs, passado e presente
dos Krichanás, ethnographia,,
"archeologia o geogra,phia; do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas
• I_,atinos.. pelo Dr. César

Zama 	
Projecto do Código

Civil Rra,zileivo, prece-
dido de um projecto do lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr„
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica, do Senador
-Ray 13arbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

	

Regulamento proces 	
• suai da. atis tiça, Sani-
- tária, decreto	 .5.224, dó
• 30 de .maici .de 1904 	

-1--Ce--,,ulamènifto.'
• rio, decreto n. 1.151,' de 5 de
.,janeiro de 4004  • •	 •

R e gula m cii t o • - .das-
CompanbiaS
guros,decreto_n. 5.072, de 12
de.dezembro.de 1903 	

Regulamento das Lm-
- terias, decreto n. 5.107, de 9
de janeiro de 1904

Rog ttlanien t:	 • da, ,.;
• •Tinta Commercial,

decreto n. -5.122, 'do 20 de ja- •
11C11'0 Ve- - 1901	 • •	 1$000.

•'-'2(db-19(M' deóráto ' n: . P:501 ; : de .
Regulamento dó sello, •

VV.	 iziáeiro de 1000 	 	 $590.
."1-1	 "para '" •

' •.
	

' •ttri.'eeitd •áéão 'dó coa- .
100000 	 santo, decreto 1). 3.622,. de 20

5$000 • de março de 1900  • • 	 $500 .• 'Regulamento para, fis-
• calização do consu- .• aio, -decreto n. 3.500, de - 22

.$500 - de Março' de' 1900 	 	 $500l	 ......	 •Regulamento do in-
dustrias O pR-ofissões;

• (novo, decreto n. 5.142, de 27
• de fevereiro de 1901 	 	 18000
Ilegulancen to pitra o

consumo do agua., de- _
ereto n. - 5.141, .de 27 de feve-
reiro do 1904 	 	 $300

Regulamento das Ca,-
• pita-fias dos Vor tos.,
decretou-.. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901-	 	 1$000:

Ite",-ttla,inento"de mar-
MOO • eaS	 rabrieft;. decreto

n. 3.316, .de: 14' do outubro de
1887 	 ' " •	 • .  •

limpe rto ri o Juriclico
Mi ice iro,consolidação
bélica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo à legislação antiga

2$000 e moderna de • Portugal o -do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 , grande volume
em 8° 	 	 4$C00 -

Recapitulação em ordem
alphabetica, do decreto n. 181,

•de 24 de janeiro de 1890 (casa-
1$000	 mento c ivil) .e dos demais que se.

aCOMPanliad a do
'texto 'da, lágiálaçãe em vigor e

4000 • • deUni Torinularie anhotado 'do
'alguns actos relatiVos".ao casa-'
*mente civil, por Manoel André

"da" Rocha  "	 2$000
Relação .tios cidadãos
- que tomaram parte no Governo

do Brazil desde o atino do 1803
a. 1380, "por M. A. G 	 	 3$000

Rola torio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro -da Fazenda

1$000	 'sobre fiscalização das alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar. .- 4000

Re forma Ui lei toral—De-
5$000 ereto n. 1.269, de 15 de novem-

bro .de 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral e dá outras
'providencias 	 .$500

Reforma, • Judiciaria.
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 1905 .— Reorganiza a justiça
local do District° . Federal — e
Decreto n: 5.433, do 16 de janei-
ro de 1905 — Manda observar' as.
disposições . provisorias para a

• execução -da lei n..1.338, do 9
• de janeiro 	

_Vida - f do Marc-jaez. de, ,
•Barbacenzt (blographia);

• :por An4onici Augusto de Aguiar,'
grosso • volume de 971 pags. "

• em* 8° 	 •	 ..... - • -	 • • ' "	 5$000

	

.	 .
. As vendas •superiores a 100$ toem

-roonto" do 15 o/o, •	 • -

'$5 	 de Janeiro inipreiisá	 1906•

18000

$500

2$000

4$000

3$000

78000

'18500.

, $500


